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EXMA. PREGOEIRA E DOUTA EQUIPE DE APOIO REPRESENTANTES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Pregão Eletrônico no 2023.09,13.2, a ser realizado em 2810912023 às 09:00

horas.

Processo Administrativo n" 2023.09.í 3.2-SRP.

OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no

31 .737 .51810001-36, por intermédio de seu representante legal Sr. Lucas

Eduardo Vieira Pedroso, RG no. 13.478.5'10-1 - SESP-PR - CPF no.

090.883.959-69, Caixa Postal: 16509 (CEP. 81.520-981), com fundamento no

aÉigo 41, § 2o, da Lei 8.666/93 e subitem 17.4 do Edltal, vem

IMPUGNAR

os termos do lnstrumento Convocatório epigrafado, pelas razões que serão

expostas.

Da tempestividade.

Conforme se depreende da legislação aplicável e do subitem supra,

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital em ate 3 (três) dias úteis anteriores à

data fixada para abertura da Sessão Pública.

Desta forma, sendo prevista a abertura da Sessão Pública para

2810912023, a presente lmpugnação é plenamente tempestiva.
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Da licitação.

Esta licitante pretende participar do Processo Licitatório regido pelo

Pregão Eletrônico epigrafado com objeto "o Registro de preços para futuras e

eventuais aquisições de materiais diversos para educação inclusiva,

visando atendeÍ as necessidades dos alunos da rede pública de ensino de

Juazeiro do Norte/CE, por inteÍmédio de sua Secretaria de Educação,

conforme anexos, partês integrantes deste edital,", tendo em vista a ampla

expertise no fornecimento de alguns de seus itêns licitados.

Ocorre que, em que pese se pretenda a aquisição de diversos itens para

o auxÍlio na educação inclusiva dos menores sob a guarda da Secretaria de

Educação, referido instrumento realiza, sem uma justificativa plausível, a

licitação por lotes, o que, além de impossibilitar a oferta singular de fabricantes

e revendas de item específico, obriga-os a cotar equipamentos que não são de

sua competência e, assim, dificulta a Seleção da Efetiva Proposta Mais

Vantajosa à Administração, levando à aquisições desvantajosas ou ao Íracasso

do Lote.

Do lnstrumento Convocatório.

Da leitura do Edital, mais especificamente de seu ANEXO I - TERMO OE

REFERÊNCIA - fora verificado que a adjudicação dos produtos se dará através

de Lotes e não de itens.

Há que se ressaltar que a licitação por lotes, ainda que possÍvel, trata-se

de uma exceção à regra, visto que sua adoção acaba por diminuir a

competitividade do certame e, consequêntemente, dificulta a escolha da

proposta mais vantajosa.
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Tal entendimento é também manifestado pela Corte Maior de Contas,

conÍorme:

"Licitacão êm lotês ou orupos. como se it6n8 fossêm, dêvê ser vista com

cautela pelo agente público, @ág..Pg@
habllltaÍ-se a ÍornecEr a totalidade doa itêns esoeclflcadog noa lotos ou

grupos, 9.94!_E4lig!Igjglgjjd!Ii!@." (TCU. Licitaçóes e Contratos:

orientações e iurisprudência do TCU. 4. ed. rev., atual. e ampl. Brasília: TCU,

Secrêtariâ Geral da Presidência: Senado Federal, Sêcrêtaria Espscial de

Editoração e Publicaçõas, 20'10. p. 238-239) (grlfou-se)

Diante disso, tem-sê que a regra é a realizaçâo de licitação por itens,

exigindo-se justiÍicativa adequada parc a rcalizaçáo de certame por lotes, bem

como a demonstração de sua vantagem, posto que neste último a

competitividade acaba, de certa forma, sendo diminuída, já que impõe-se a um

único licitante o fornecimento de itens diversos, até mesmo de fora de seu meio.

Do Princípio do Parcelamento.

Citada a exceção à Regra, cabe aqui explicitar o Princípio Norteador da

Regra, o Princípio do Parcelamento, ao qual deve ser dado primazia na

elaboração do lnstrumento Convocatório.

Salienta-se que o Princípio do Parcelamento decorre, também, do

PrincÍpio da Ampla Concorrência, qual visa o objetivo licitatório da "Seleção da

Proposta Mais Vantajosa", possuindo base explÍcita nos artigos 15, lV, 23, §§ l"
e 7o da Lei 8.666/93, in verbis:

"Art. '15. As compras, sêmpre quê possívê|, dêvêrão

()
lV - ser subdlvididas êm tantas oarcelas quantas nêcossárias para

aproveitar as peculiarldadês do mêrcado. visando economicldadê

GNPJ N. 3í.737,5.t 8/0001.36 - tE N. 9079926í -ô4 - tM N. í4 06 8í 3.í 38{
Rua Governador Jorge Lacerde, 24í - Balrro: Guâblrotuba - Curltlba - Paraná - CEP. 81.5í0{40
Efl al I : 9!!99!@99Eg.tgE!9!E9E.

Jró s
3

(... )



@
JlrrN.OMLCé.

Çoín*rcial

4

Art. 23. As modalidades de licitaçáo a que se referem os incisos I a lll do artigo

anterior sêrão determinadas em função dos seguintês limitês, tendo em vista o

valor estimado da contratâção:

(... )

§ 'le As obras, servigos 4949 eÍêtuadas pela Admini8tÍação @
divididas em tantas paÍcelas ntes sâ comorovarem tácnica e

êconomlcamgnte viáveia. procedendo-se à llcitacão com vlstas ao mslhor

aorovêitâmênto dos recursos disooníveis no mercado e à amDliacão da

comDêtltlvldadê sem Derda da economla de escala.

(..)

§7, Na comora dê bons do natuÍeza dlv Ível e dêsdê oue não hâia Dreluízo

paÍa o conlunto ou complsxo. é permitlda a cotacão de ouantldade lníorior

à demandada na licltacão, com vistas a amDliacão da comDetitividade

oodondo o edital fixar quantitativo mÍnimo Dara oreservar a economia de êscala."

(grlfou-se)

Desta forma, é necessária a maior divisão possível dos itens em licitação,

inclusive quanto às suas unidades, para que seja, também, alcançada a maior

participação de empresas, melhor propiciando a Seleção da Proposta Mais

Vantajosa à Adminiskação , razão pela qual o Parcelamento de itens trata-se de

Princípio Legal Compulsoriamente norteador das licitações.

Assim, sendo disposição Legal a divisão dos equipamentos em itens, a

Administração se encontra vinculada a sua divisão pelo Princípio Constitucional

da Legalidade, segundo o qual, nas palavras de Hely Lopes Meirelles:

'Na Administração Pública, não há liberdadê nêm vontade pessoal.

Enquanto na administraçáo particular é lícito Íazer tudo que a Lei não proíbe, na

Administração Pública só é permitido fazer o quê a lêl autoriza. A lei para o

particulaÍ significa'pode Íazer assim', para o administrador públlco signlfica

'deve fazer asslm'(Hely Lopes Mêirelles, in Direito Administrativo Brasileiro,

16'. Ed-Editora Rêvista dos Tribunais, 1991, pá9.78). (grlfou-so)

Logo, tendo a Legislação aplicável explicitamente determinado o

parcelamento dos equipamentos em itens, é dever Legal sua divisão, a fim de

cumprir o Princípio da Ampla Concorrência.

Sobre tal entendimento, cita-se Carlos Pinto Coelho Mota:
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'No texto do aÉ. í5, inclso lv, a subdivisão em parcelas, tendo em vista

aproveitar as peculiaridades do mercado, oíoÍôco mais oPoÉunidades à

microempresa. Esta provavelmente não teria acêsso a uma empreitâda ou

fomecimento global de grande vulto. O disposltlvo êm pauta, poÉanto,

ostlmula a competitividade na falxa das micÍo ê Dequenas empresas e

amplia o ámblto dê oosslvels licitantes" (Eficácia Nas Licitaçõss o Contratos

10e Ed, 2005, p. 1ô4) (grlfou-ss)

Como já abordado, o loteamento trata-se de uma Exceção ao Princípio

do Parcelamento e, como tal, é aplicável apenas em casos específicos e

devidamente justifi cados.

Assim, uma vez que o Parcelamento decorre da Ampla Concorrência a

qual, por sua vez, busca à seleção da Proposta Mais Vantajosa à Administração,

somente será possível a unificação do objeto licitatório quando referida

medida for Mais Vantajosa que a sua Parcialidade, o que não aparenta ser

o presente caso.

Mister se faz ressaltar ainda que, em determinados casos, não é

adequado o agrupamento de itens que, embora possuam o mesmo gênero, são

produzidos e comercializados de forma diversa.

Ocorre que, embora possam ser comercializados pela mesma empresa

(mercados, distribuidoras de alimentos, etc.), itens como o leite e seus derivados

(queijo e iogurtes), podem ter fabricantes específicos para cada produto, sendo

oportuna a divisão em itens distintos, propiciando a participação de cooperativas

de leite, indústrias de iogurte, mercados, distribuidores, etc., ampliando a

competitividade e obtendo o melhor preço possível.

Ressalta-se que tais medidas são orientadas pelo Tribunal de Contas da

União, in verbis:

"29. A jurispÍudôncia dosta Casa, consubstanciada na Súmula TCU 247, é
pacÍflca no sentldo dê doteÍml!|aEóÍqãos e entldades a adludlcacão Dor

itens especíÍlco8 e não por lotes , compostos de divêrsos produtos ou sêrviços

â sêrem adjudicâdos a um único fornecedor:

(... )
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35. A adludlcacão por oruDo. om llcltacão oara rêoistÍo de orêcos. sêm

robustas. Íundadas 6 domonstradas razõês ÍÍáticas e aroumgntativas) oue

a sustonte. revela-sê sêm sontido ouando se atenta paÍa o êvldênte fato dê

oue a Administracão não êstá ob oada a contratar adouirlr a comDosicão

do oruoo a cada contrato. Dodendo adouirir isoladamênlê cada item. no

momonto e na quantidade oue dessiar.

36, Essa modelaqem torna-so lâlmente mals danose ao erário na

mêdida êm que diversos outros óÍgãos e entidade pod om adorlr â uma ata

culos precos não refletêm os men Drecos obtidos na dlsDuta Dor item

37. O quê Íca registrado quando a adrudicação se dá palo menor prêço por

gruPo,

em que se sagrou vencedor o futuro Íornecedor.

38. Embora não Íosse necessário, oor ser evidente , devo obseívar g@
slmllarldadê êntre itens não é critério hábil para fundamentaÍ a Íormaaão

do gtupoellotes

39. Vale lembrar, também, que o reqistro dê orgcos tom por escopo

exatamente promover o rôolstro de prgcos de muitos itens. qmâ vez oue é

dâ oróprla ossência do slstoma permltlr aouisicões à medlda ouo forem

surolndo es necessidados da Admlnlstracão

40. Em modelaqêns dêssa natureza, é preciso demonstÍar as razões

tácnicas, loqísticas, econômicas ou de outra natursza que tomam

nêcêa3ário promover o aorupamênto como medida tendonte a pÍopiciar

cont.atacões mais vantaiosas. comparativaLnêntê à adiudicacão oor item.

É preclso demonstrar que não há incoerência entre adiudicar oelo menor
pr6co qlobal por qrupo ê promover aoulsicões por itêns. em slstema de

roqlstro do precos. A Administracáo náo irá adquirir oruDos, mas itens.

4í. Rspisando, na licltação por grupos/lot.s, a vantaJosldade para a

Âdmlnlstração apenas sê concrotlzarla se fosse adqulrldo do llcltante o

gÍupo/lotê lntegral, pois o menor pÍsgo é resultante dâ multlplicagáo de

prêços do dlversos ltêns polas quantldades estimada8.

42. Em reqistro de orecos, a rêalizacão de licitacão utilizando-se como critério

de iuloamento o menor Dreco olobal oor orupo/lote leva. vis à vis a adiudicacão
por item. a llaorantes contratacõêg antieconômicas ô dano ao erário,

potencializado pelas possibilldades dê adesões, uma voz que, g!.9
relteradamente se obseÍva, ltens são ofeÍtados pelo voncôdor do qrupo a
prêcos superlores aos DroDostos por outros compêtldoroa." (TCU. Acórdáo

2.977 120'12. Plenário) (grifou-3e).
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"9.3.'Í. A oocão do sê llcltar poÍ itens aqrupados devê êqtar acompanhada

,9m
atongão aos artigos 3", § 1", l, 15, lV e 23, §§ 1" o 20, todos da Lei 8.666/1993;"

(TCU. Acórdão 1 59212013. Plênário.) (grlfou-se)

Diante de todo o exposto, resta demonstrado que o agrupamento de itens

em lotes somente é possível em ocasiões devidamente justificáveis, não

cabendo a mera alegação de slmilaridade entre os itena, devendo-se,

primariamentê, priorizar a licitação por itens.

Ademais, ressalta-se que o desrespeito ao Princípio do Parcelamento é

ainda mais grave em licitações destinadas ao Registro de Preços - tal qual a

presente - visto a possibilidade de adesão de outros Órgãos e Entidades à uma

Ata de Registro de Preços antieconômica.

Ainda, como citado em Acórdão supra, esse é o entendimento Sumulado

do Respeitável Tribunal de Contas da União, conforme:

"SUMULA NO 247

É obÍiqatória a admissão da adiudicacão poÍ item e não poÍ preco qlobal,

nos editais das licitações para a contratagão de obras, serviços, compras e

aliênaçôes, culo obiêto sêla divisível, desde quê não haja prejulzo para o

conrunto ou complexo ou perda do economia de escala, tondo em vlsta o

obletlvo dê DÍoDlciar a amDla DartlclDacão dê llcltantes oue. embora não

dlspondo dê capacidade para a execucão. ÍoÍneclmento ou aouialcão da

tolalldade do obiêto. possam fazê-lo com relacão a itens ou unldades

autônomas. dêvendo as êxloências do habllltacão adoouar-sê a essa

dirrisibilidade." (grifou-so)

Assim, verifica-se o dever de realizar licitação com adjudicação por item,

salvo motivo justificado.
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Dos lotes.

Em Análise ao Anexo I supracitado, fora verificada a existência de

diversos itens agrupados em mesmo Lote sem que haja uma justificativa

plausível e, não obstante, sem possuírem um mesmo Fabricante.

É verificado que um "Alfabetário" (item 4), e "brinquedos" (itens 87 e 88)

se encontram no mesmo Lote (1) que uma "Lupa Eletrônica Digital" (item 89); da

mesma forma um "Bastão de Luz" (item 1), uma "Caixa de Som'(item 2), um

"Fone de Ouvido" (item 7) e um "Fundo Chroma Key Verde" (item 8) se

encontram em mesmo Lote (2) que uma "lmpressora Braile" (item 9); e, por fim,

observa-se que um "Armário de Aço" (item í ), uma "Cadeira de Rodas" (item 5)

e "mesas" (itens 10, 11, 12, 13, 14 e 15) se encontram em mesmo Lote (3) que

uma "Máquina de Escrever em Braille" (item 16), embora todos possuam

matérias-primas diversas e sejam destinados à ambientes e finalidades

totalmente distintas, náo possuindo, por essa razão, um fabricante em comum.

Do exposto, verifica-se a composição de Lotes com itens que não

possuem, de forma alguma, um mesmo Íabricante específico, como se

observa das matérias-primas e finalidades diversas bem como destinação

diÍerente à cada um, do que se impôe seu desmembramento.

Mister ainda se faz ressaltar que a desobediência legislativa deverá

ensejar a anulação da licitação na forma do artigo 49 da Lei 8.666/93 e Súmula

473 do STF, segundo a qual:

Lei 8.666/93

'4rt.49. A autoridadê compêtentê para a aprovaçáo do procêdimênto somentê

poderá revogar a licitaÉo por razões de interesse público deconente de fato

supêrveniente devidamente comprovado, pertinente e suÍiciênte para justiÍicar

tal conduta, devendo anulá-la por ilêgalidada, de ofÍcio ou por provocaçâo

de têrcelrgs, medlantê parecer escrlto e devidamente fundamentado."

(griÍou-so)
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"Súmula 473

A administragão podê anular seus próprlos atos, quando eivados de vícios

quê os tornam ilegais, porque dêlês não so oÍiginam dirêitos; ou revogá-los,

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos,

e ressalvada, êm todos oE casos, a apreciação judiclal" (9riÍou-se)

Desta forma, é devida a adequação do presente procedimento licitatório

à legalidade, sendo divididos os equipamentos por itens ou Lotes de acordo com

a Fabricação comum entre os equipamentos, a fim de possibilitar a Ampla

Conconência e, consequentemente, a Seleção da Proposta efetivamente Mais

Vantajosa à essa Prefeitura.

Da Economia de escala,

Como supramencionado, a divisão dos equipamentos em quantas

unidades forem possíveis é determinação Legal e Jurisprudencial, sendo,

todavia, necessária a manutenção de sua Economia de Escala.

É de conhecimento geral que a Economia de Escala surge quando uma

Fábrica é capaz de utilizar seus meios de produção em sua capacidade máxima,

de forma que todos os gastos envolvidos na movimentação desses maquinários

sejam menores em comparação à quantidade produzida.

De forma a exemplificar, entenda que o custo de movimentação dos

maquinários de produção sempre será o mesmo, devido à padronização do setor

Íabril, assim, caso a movimentação seja utilizada na fabricação de apenas uma

unidade, essa será responsável por todo o custo, razáo pela qual seu preço de

venda será majorado para compensáJo.

À exemplo, caso a fabricante busque um lucro de R$ 10,00, e a

movimentação de seu maquinário custe R$ 10,00 (com capacidade de produção

de 10 unidades), o equipamento fabricado unitariamente deverá custar R$ 20,00,

visto que uma única unidade gerou um custo de R$ 10,00.
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Ocorre que, quando a linha fabril é utilizada em toda a sua capacidade,

para a produção de tantos itens quanto é capaz de produzir por movimentação,

o custo dessa movimentação e dividido entre todas as unidades, resultando em

um menor custo por unidade e, consequentemente, na diminuição do preço

médio por equipamento devido à Economia de Escala.

Voltando ao exemplo supra, caso a fabricante produza as 10 unidades

que é capaz de produzir, o custo de movimentação (R$ 10,00) será divido entre

as í0 unidades, fazendo com que cada unidade gere, por média, apenas R$

01,00 de custo de movimentação, logo, para alcançar o mesmo lucro por

unidade, cada uma deverá custar somente R$ í 1 ,00.

Assim, em aquisições não unitárias, como a que propõe essa Prefeitura,

a Economia de Escala é muito importante para se chegar à Proposta Mais

Vantajosa com o Menor Preço.

Todavia, sendo licitados Lotes que não possuem um mesmo fabricante

para todos os seus itens, como no presente caso, essa Economia de Escala

acaba sendo inutilizada, visto que, qualquer economia que a Fábrica ou Revenda

adquira pela grande produção de um item específico, será utilizada apenas para

diminuir o prejuízo na aquisição dos demais que não se encontram em seu

portfólio.

Assim, ao invés da Economia de Escala favorecer a oferta de

equipamentos com menor preço, acaba por exercer o efeito contrário. Vamos

exemplificar.

Como se sabe, em Ata de Registro de Preços são registrados os itens e

não os Lotes, como é constatado dos subitens 15.1.1 do Edital e 1.4.3 do Termo

de Referência, logo, as aquisições também se realizaráo (conforme necessidade

Administrativa) através de itens e não de Lotes, de sorte que a compensaçâo

supracitada não será possível caso a Prefeitura apenas adquiram itens de Íora

da linha fabril da Fabricante - frisa-se que no Registro de Preços a Administração

não se encontra vinculada a aquisição de nenhum equipamento, quanto mais de

Lotes - de forma que, para não sêr prejudicada, a Fábrica ou Revenda terá
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ofertar os equipamentos de fora de seu espêctro a preços exorbitantes, atingindo

o menor preço somente através da diferença a menor dos equipamentos

constantes em seu portfólio.

Logo, ao licitar equipamentos por Lotes, essa Prefeitura corre o risco de

registrar em Ata itens com valores superiores aos de mercado, levando a

aquisições desvantajosas - intensificadas pela possibilidade de adesâo - ou, no

melhor dos casos, ao cancelamento da ARP na Íorma do artigo 18, § 1o do

Decreto 7.892113.

Corroborando o supracitado, assim se manifestou o Exmo. Min. Rel. do

Acórdão supra Mestre Weder de Oliveira:

"35. A adjudicação por grupo, em llcitação para reglstro de preços, sem

robustas, Íundadas e demonstradas razõos (íátlcas e argumsntatlvas) que

a sustonto, royôla-so sam sontldo quando se atenta para o gElElqÍglqdg
quê a Admlnlstracão não ôstá obrloada a contratar adoulrlÍ a comooslcáo

'no
momento e na quantidadE qus desejar.

36. Essa modelagem loÍna-se potencialmente mais danosa ao erário na

medida em que divsraoa outÍos óÍgãos s sntidade podem adsrir a uma ata

cuios pÍecos não Íefletsm oa mEnoÍes pÍecos obtidos na disputa por itêm.

37. O que flca reglstrado

qrupo. não é o menor preco de cada ltem. mag o oreco do ltom no oruDo

em que se sagrou vencedor o futuro fornecedor." (supracitado) (gÍlíou-s6)

E outra vez:

'(...) 40. Em modelagens dossa natuÍeza, á preclso demonstrar as razões

tócnicas, logístlcâs, êconômlcas ou dê outra naturêza quê tomam

necessáÍlo promover o agrupamento como medlda tondonto a proplclar

contratações mals vantarogas, comparallvamontâ à adludlcacão por ltêm.

É preciso dêmonstraÍ quo não há lncoerência êntro adjudicar pelo menor

prego global por grupo e promover aqui8igôe8 por itons, om sistema dê

registro dê preços. ,"

(supracitado) (grifou-se)

Mesmo entendimento é manifestado pelos Ministros Aroldo Cedraz e

Bruno Dantas, conÍorme:
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"REPRESENTAÇÃO. RESTRIçÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DA

LICITAçÃO. NÃO.DIVISÃO DO BEM EM ITENS SEPARADOS. ALTERAÇÃO

DAS FASES DO PREGÃO. EXIGÊNCIA DE OUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA SEM JUSTIFICATIVA PRÉVIA E EM DESACORDO COM A

REALIDADE DO MERCADO. ILEGALIDADES. CONHECIMENTO.

PROCEDÊNCIA. NULIDADE DA LICITAçÂO. JUNTADA ÀS CONTAS DO

DNOCS RELATTVAS A 2007. AUDrÊNCrA DOS RESPONSÁVErS. 1. Eg§gEg
o carálâr compotltlvo da llcltacão a não-divisáo do obiêto em oarcolas

oconômlca o têcnlcamente vláveis; a solicitação de qualiÍicação econÔmico-

Íinanceira desproporcional à realidâdê do mercado; e a realização de licitação

em modâlidade distinta daquela determinada por lei ou regulamento supêrior."

(grlÍou-se) (Repr. TCU - Aórdáo 73212008. Min. Rê|. Aroldo Cêdraz. Plênário.

Julgado êm 2310412008)

"ACORDAM os Ministros do Tribunâl de Contas da União, reunidos em

sessáo da Primeira Câmara, ante as razóes expostas pelo Relalor, em:

(..)

9.3. determlnar à Secretaria-Geral do ContÍole Extorno do TCU quê orlento

suas unldades, espêcialmêntê a Secrêtaria dê Controlê Extêrno das Aquisições

LogÍsticas (Selog), sobre a necessldade de sempre avallar os segulntos

aspectos em processos envolvendo prêgões para rêglstro de p?êços:

(...,

9.3.2. obÍioatorisdade da aqiudicacão oor item como reqra qeral. têndo êm

vista o obietivo de propiciar a amolâ DarticipaÇão de licitantês e a selecão

das proposta8 mals vantaiqsas. aêndo a adiudicacão por preco qlobal

modldâ êxcêpclonal ouê pÍêclsa sêr dêvldamêntê lustificada. além da

lncompatÍyâl com a aoulsicão Íutura por itêns - arts. 3o. § 1o. inclso l. 15.

lnclso lV. e 23. §§ 1" ê 2". da Lel 8.666/1993. e Acórdãos 529. 1.592. 1.9í3.

2.695 ê 2.796120'13 todos do Plênárlo ;' (grifou-sê) (Repr. TCU - Acórdâo

75712015. Min. Rel. Bruno Dantas. Plenário. Julgado em 081041201.5\

Logo, o agrupamento em lotes, na forma como ocorre no presente

certamê, dificulta, se não impede, a Selêção da Melhor Proposta com base no

critério do Menor Preço, visto que as aquisiçóes posteriores se darão por itens e

não pela totalidade do Lote.
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Da Justificativa.

Em análise ao lnstrumento Convocatório, verificou-se as seguintes

justificativas ao loteamento dos itens:

(1) "2.2.1 - Ouanto à composição dos lotes, temos que os itens foÍam uniÍicados em LOTES" em

virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre sl, ou seja, estão divididos pêla

semelhança dos produtos/bens, observando-se, inclusive as ragras mercadológicas para a

aquisição dos produtos/bens, de modo a náo prejudicar a concorrência entre os participantês,

manlendo a competitividade necessária à disputa."

(2) "2.2.2 - No objeto em tela, caso Íosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se

gerar um número muito grande de vencedores para o âtêndimento de um mesmo objeto, o que

diÍicultaria a coordenaçáo das atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidorôs

suÍicientes para Íiscalizar e acompanhar um elevado número dê contÍatos. Desta Íeita, optamos

pelo critério de julgamento 'Menor Preço por Lote', contudo, havendo a divisão como já

mêncionado, com base na semelhança dos produtos/bêns unificados êm seus respectivos lotês

o que asseguÍa uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurançâ ê êxatidáo no

fornecimento dos produtos, os quais, em virtude de sua similaridâde e necessidade da

Administraçâo, com êstâ composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo lornecedor,

evitandose, de tal forma, atrasos na entrega, entregas pârciais com a ausência dg alguns dos

itens, e solução de continuidâde nas funçóes primordiais desta Administração Pública,

ocasionada pela não integralidads dos produtos/bens imprêscindíveis ao atendimento do

interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.'

(3) "2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidadê ê êm contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administraçáo Pública

ê encÍrrece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de nêgociação

bem maior por êstârem comercializando umâ maior parcela (Lote) do objêto licitado. Dessa

Íorma, na divisáo por lote do objeto êm telâ, há um grande ganho pâra a Administração nâ

economia de escala, lendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos ê,

consequentomonte, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.'

Como se observa do item (1 ) supracitado, essa douta administração

alega, primeiramente, a compatibilidade e semelhança entres os produtos,

entretanto, referida justiÍicativa não subsiste.
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Ocorre que, como amplamente demonstrado anteriormente, os

equipamentos agrupados em Lotes não possuem um mesmo Fabricante em

comum, pelo contrário, possuem matérias-primas, portes, modo de fabricação,

Íinalidades e destinaçóes totalmente divergentes, de modo que não possuem

nenhum padrão entre si e razão pola qual não são semelhantes e nem

compatíveis, visto que, sem um Fabricante em comum para todos os itens do

Lote, o mesmo não possui padrão algum. Ressalta-se ainda que os

equipamentos não são destinados aos mesmos ambientes e nem possuem

harmonia entre si.

Como se vê, um Fabricante de "Alfabetário" (item 4) e 'brinquedos" (itens

87 e 88) não será o mesmo para a "Lupa Eletrônica Digital Portátil" (item 89),

embora todos estejam agrupados no Lote 1;assim como o mesmo Fabricante

de capaz de produzir um "Bastão de Luz" (item 1) não possui a mesma expertise

necessária para a Íabricação de uma "lmpressora Braille" (item 9), mesmo

ambos estando agrupados no Lote 2; por fim, ainda, os meios e modos de

produção de uma "Cadeira de Rodas" (item 5) não possuem qualquer

sêmelhança ou compatibilidade com aquêles usados na fabricação de uma

"Máquina de Escrever em Braille" (item í6), entretanto, encontram-se loteados

juntamente no Lote 3.

Assim, não havendo um único fabricante paÍa todos os itens, não há então

similaridade alguma no Lote, assim a "compatibilidade" não pode ser usada com

justificativa ao Loteamento, uma vez que esta não existe nele.

Ademais, quanto ao item (2), a justificativa informa que realizada a

licitação por itens "poderia se gerar um número muito grande de vencedores para

o atendimento de um mesmo objeto, o que diÍicultaria a coordenação das

atividades", todavia, em nenhum momento é demonstrado como tais prejuízos

poderiam ocorrer, ainda, destas razões observa-se que não são aplicáveis ao

certame em tela.
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Primeiramente, há que se esclarecer que a licitação por itens não enseja

a adjudicaçáo de "um mesmo objeto à diversos licitantes" e sim de um item ao

um único licitante vencedor.

Não obstante, há que se ressaltar que, embora haja uma multiplicidade

de itens loteado nesta licitação, a aquisição, por meio do Sistema de Registro de

Preços, ocorrerá por itens com base no interesse das Escolas a serem

atendidas, razão pela qual não haverá qualquer modificação na rotina de suas

unidades, quais realizarão a requisição e receberão os equipamentos conforme

disposições em Ata geral.

Deste modo, não se tratando o presente certame da aquisição de diversos

materiais para um único local, a'rotina da unidade" não poderá ser utilizada

como justificativa ao loteamento.

Ainda, cumpre esclarecer que, sendo este certame realizado pela

Prefeitura, será gerada Ata Geral ao final, de modo que as Escolas poderão

requisitar a adquirir os equipamentos registrados conforme sua necessidade,

sem precisar gerenciar diversas Atas e Contratos.

Logo, não havendo necessidade de gerenciamento de Atas pelas

Escolas, visto o presente certame ser regido por essa Prefeitura, a justificativa

citada se mostra inválida.

Ainda, mesma razão encontra guarida quanto ao fato de que'a Secretaria

solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos", visto que, independentemente da licitação se

realizar por itens ou Lotes, a aquisição de dará por itens conforme a necessidade

da Adminiskação, sobre a qual os servidores dispenderão, ou deveriam

despender, os mesmos esforços para averiguar a qualidade dos equipamentos

que estão sendo adquiridos.
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Quanto a nova citação de "semelhança dos produtosibens unificados em

seus respectivos lotes", cumpre ainda frisar o entendimento do TCU já

anteriormente citado, segundo o qual, conforme entendimento exarado pelo

Ministro Relator Mestre Weder de Oliveira:

"38. Embora não Íosse necêsaário, oor ser evidente. devo observar g@
msra glmllaÍldadê entrê ltens náo é critério hábil para fundamontaÍ a

Íormâcão do qruoos/lotês." (grifou-se) (AcôÍdãto 2.977120'12 - supracitado)

Assim, observa-se que a justiÍicativa do loteamento em os itens serem

"assemelhados" não se mostra válida, até porque, como anteriormente

demonstrado, não existe um Fabricante comum para todos os seus itens.

Mesma sorte alcança a alegação de que o loteamento em tela "assegura

uma maior amplitude na concorrência", visto que, não havendo Fabricante que

confeccione todos os itens do Lote, o mesmo terá de adquirir os itens de fora de

seu portifólio através de outras Fábricas, correndo ainda o risco de não serem

adquiridos os itens de sua Fabricação, levando à vendas que não se encontram

no seu controle Íabril. Logo, para a Fabricante ou Revenda especÍfica há maior

risco na participação de Lote com diversos itens do que haveria na participação

apenas nos itens que Íabrica ou revende.

Assim, enquanto a justificativa baseia o loteamento na facilitação de

participação das empresas interêssadas, na realidade o loteamento acaba por

afastar essas exatas empresas.

Em resumo, observa-se que o fâto de serem agrupados em mesmo Lote

diversos itens que não possuem um mesmo Fabricante entre si, leva a maiores

gastos pelas Fabricantes, visto que estas terão de adquirir de outras Fábricas os

equipamentos que não se encontram em seu portfólio.

Assim, como já observado, o presente loteamento se mostra desvantajoso

às Fabricantes e Revendas bem como à Administração Pública, visto a

inutilização da economia de escala e, consequentemente, da elevação dos

valores unitários dos equipamentos que se encontram fora da linha fabril da

Fabricante.
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Logo, a alegação da justiÍicativa mais uma vez se mostra contraditória ao

fim que busca.

Ressalta-se ainda que, o "atraso de fornecedores" também não poderá

justificar o loteamento com base em "uma maior segurança e exatidão no

fornecimento dos produtos (...) evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega,

entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade

nas Íunções primordiais desta Administração Pública" uma vez que, como

incansavelmente frisado, os equipamentos constantes em Lotes não possuem

Fabricante em comum, de modo que o atraso na produção Fábrica contratada

poderia ocorrer ainda que uma só empresa arrematasse todos os itens ou Lotes.

Há que se ressaltar que acaso houvesse previsão de aquisição integral

dos Lotes constantes em Edital o presente certame não deveria ser regido pelo

Sistema de Registro de Preços, uma vez que, como anteriormente citado e

manifesto pelo Douto Ministro Relator e Mestre Weder de Oliveira em Acórdão

supra "o registro de preços tem por escopo exatamente promover o registro

de preços de muitos itens" visto que "é da própria essência do sistema

permltir aqulslções à medida que forem surgindo as necessldades da

Administração".

Por fim, quanto à justificativa (3), segundo a qual o Loteamento em tela é

devido pois "na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a

Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa reduçâo de preços a

sêrem pagos pela Administração", há que se salientar novamente à

contrariedade do Loteamento indevido em tela à economia de escala.

De Início, ressalta-se que há concordância desta Empresa quanto à

vantagem da "Economia de Escala", aliás por obviedade, visto que a economia

de escala é exatamente o que confere melhor preço na aquisição de diversas

unidades de equipamentos fabricados pela mesma Fabricante.
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Ocorre, todavia, que o presente certame não realizou o loteamento de

itens confeccionados por uma mesma Fabricante, o que se observa, conforme

amplamente demonstrado, é o agrupamento de diversos itens com matérias-

primas, Íinalidades e Fabricantes diversos em mesmo Lote, o que, ao invés de

aproveitar à economia de escala, acaba inutilizando-a, pela necessidade de

aquisição dos equipamentos de Íora do portfólio da Fábrica ou Revenda,

conforme anteriormente demonstrado.

Assim, necessitando adquirir equipamentos de outra empresa e sem

saber se os equipamentos fabricados por si serão requisitados, a Fabricante,

para se resguardar de eventual prejuízo, terá de elevar os preços dos

equipamentos de fora de seu espectro, levando à aquisições desvantajosas ao

erário, podendo, ainda, de forma mais agravante, levar à Adesões desvantajosas

à outros Órgãos.

Desta feita, mais uma vez o argumento busca justificar o loteamento,

desta vez apresentado as vantagêns da êconomia de escala, embora o

loteamento seja contrário à própria justiÍicativa, levando, neste caso, à

inutilização da economia de escala.

Essa é a conclusâo que se chegou o llustre Tribunal de Contas da União,

como demonstra o Ministro Relator Mestre Weder de Oliveira em julgado

supracitado, conforme:

"37. O que Íica registrado quando a adjudicação se dá pelo menor preço por

gÍupo,

em quê se sagrou vencedor o futuro fornecedor.

40. Em modelagens dessa natureza, é preciso dêmonstÍar as razõês

técnlcas, logÍsticas, econômicas ou de outra natureza que tomam

necessário promoyer o agrupamento como mêdida tendente a propiciaí

contrataçõos mals vantaiosas, comDarativamênte à adiudicacáo por ltom.

É preclso domonstrar quê não há lncoerência entrê adjudlcar pêlo msnor

proço global por grupo 6 promovêr aqulslçóes por itens, êm slstêma de

reglstro ds preços, ." .

41. Repisando, na licitação por grupos/lotes, a vantaiosidade para a

Admlnlstração apenas s6 concretizaria sê Íossê adouirido do licltante o
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qrupo/loto lntêoral. pois o mênor Droco ó resultante da multlpllcacâo de

precos de dlversos itens oêlas ouantldades astimadas.

42. Em Íogistro dê prêços, a realização de licitação utilizando-sê como

critéÍlo de iuloamento o menor preco qlobal por Erupo/lote leva ,visàvisa
adiudicacáo por it6m, a flagrantes @
erário. ootoncializado polas possibilidadês dê adesões, uma vsz quo, g!!!g
rolterâdamonta sê obsêrva, Itêns são oÍertados Delo vencedor do qrupo a

Drecos supêriores aos proDo tos DoÍ outros comDetidorês." (grlÍou-se)

(Ac6rdâo 2.577 120 'l 2 - citado anteriormente)

Pelo exposto, demonstradas as razões e entendimentos de melhor juízo,

observa-se que o loteamento sem Fabricante comum aos itens do Lote, como

se observa nos Lotes 1, 2 e 3 do Termo de Referência, leva à inutilização da

economia de escala e ao aumento exorbitante nos valores dos itens, até superar

o mercado, visto a necessidade de aquisição pelas Fabricantes de equipamentos

que se encontram fora de seu espectro.

Assim, conclui-se que a justificativa ao loteamento do presente certame

se encontra contrária às disposições argumentativas, legais e jurisprudenciais

aqui citadas, pelo que não se mostra válida e, por essa ruzão, não deve ser

mantida.

Dos pedidos.

Considerando que a adjudicação por Lotes é exceção à regra.

Considerando que o presente Loteamento não possui plausibilidade em

sua justificativa.

Considerando a necessidade de justificativa plausível ao loteamento.

Considerando que o Loteamento inutiliza a Economia de Escala bem

como prejudica os valores unitários.
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Considerando os efeitos danosos da Adesão à Ata de Registro de Preços

antieconômica.

Considerando a restrição à Competitividade no presente certame, em

especial às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

E com base na argumentação, legislaçâo, doutrina, jurisprudências e

Súmulas apresentadas, esta EPP vem requerer:

a) Sejam desmembrados em Lote diverso o item 89 do Lote '1, item 9 do

Lote 2 e item 16 do Lote 3 (Equipamentos de lêitura, impressão e

escrita em braile e para baixa visão), tendo em vista a destinação e

matérias-primas diversas dos reÍeridos itens, não possuindo os

equipamentos supra quaisquer semelhanças com o "Alfabetário",

"brinquedos", "Bastão de Luz', 'Armário de Aço" entre os demais

equipamentos constantes em seus respectivos lotes, não possuindo

nem mesmo processo de fabricaçáo semelhantes, culminando em

linhas fabris diferentes entre si, cujo desmembramento possibilitará a

ampla participação de Fábricas Especializadas e demais revendas,

levando às propostas mais vantajosas à Prefeitura e, por

consequência, às Escolas sob sua guarda;

b) Subsidiariamente, não realizado o desmembramento parcial, sejam

desmembrados todos os itens de todos os Lotes, e licitados

distintamente, tendo em vista as destinaçôes, matérias-primas e

processo de fabricação diversos, que culminam em linhas fabris

diÍerentes entre si, cujo desmembramento permitirá a ampla

participação de Fábricas Especializadas e demais revendas, levando

às propostas mais vantajosas à Prefeitura e, por consequência, às

Escolas sob sua guarda;

c) Subsidiariamente, ainda, em caso de não desmembramento, seja

demonstrada a vantagem econômica na adjudicação dos

equipamentos por Lotes e não por itens, tendo em vista que a

aquisição (compra) se dará por itens e não por Lotês;

cNpJ Nô 3í.737.5í 8/000í -36 - tE N" 9079926í -64 - tM N. 14 06 8í 3.í 38-O
Rua Governador JoÍgê Lâcêrda, 24í - Balrro: Guablroluba - Curltlbâ - Paraná - CEP. 8'1.5í0-040
E-mail: omeca@comereialomgqa.çsnabr
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d) Seja procedida decisão à presente impugnação no prazo de até 2

(dois) dias úteis, contados do recebimento desta, na forma do subitem

17.9 do Edital, ou seja{he concedido efeito suspensivo.

Nestes termos, pede deferimento.

Curitiba/PR, 21 de setembro de 2023.

{: ar$9
Lucas Eduardo Vieira Pedroso

CPF nc 090.883.959-69

RG ne 13.478.510-1

f sr.7íl.srg,/ooor.s6 -1

OMEGA COMEiOâL OE EQUIPAMENTO§ LruA

BlrÂ GoYfltAoon-(lmt lAcEBuâ, tle 241
6UâtE{lÍUt^ C& 81510.t «l

cuilltA- PB JL

CNPJ No 3í.737.5í 8/000í -36 - tE Nô 9079926í64 - lM N. í4 06 813.í 38-O
Rua Governador JoÍge Lacerda, 24í - BalÍro: Guâblrotubâ - Curltlba - Pâraná - CEP. Eí.5í0-0,10
E-mal I : 9Eg!@99E9!gE!-9!!99À
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IMPUGNACAO DIAGRAMA

CLIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

PROJETO

pnecÃo elrrRôuco Ne 2023.09.13,2

Prezado Sr, Pregoeiro,

A Diagrama Tecnologia EIRELI tem como missão tornar as informações mais disponíveis,

eficientes e humanizadas através da tecnologia.

Com base no que foi levantado e analisado no referido edital PE nc 2023.09.13.2, a

Diagrama Tecnologia ElRELl, CNPJ ns 10.918.34710002-52, neste ato representada por

representante legal, vem, mui humilde e respeitosamente, oferecer a presente

TMPUGNAçÃO AO EDITAT

em tela, MOTIVADAMENTE ao LOTE ÚNICO com lastro na Constituição Federal de 1988,

Lei ne 8666/93 e Decreto ne 545012005, na forma estabelecida no edital, o que faz da

seguinte forma:

coNsrDERAçÕES rNrcrArS

O Edital em tela, no seu formato atual, exige que os itens sejam licitados em lote, onde

se identifica uma significativa limitação quanto à ofertâ de fornecedores.

MÉRITo

***.d iagra matechologiâ.com.ur
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Apresentamos abaixo os aspectos que levaram a este entendimento sobre as

perspectivas vindouras para este processo licitatório.

t- Dos oBJETos EM LorE útutco - lore oz

O lote 02. agrupa itens que possui peculiaridades entre si, sendo o LOTE (LOTE 02 -
BASTAO DE tUZ, CAIXA DE SOM, COMPUTADOR, CAMERA, ESTABILIZADOR,

FILMADORA, FONE DE OUVIDO, FUNDO, IMPRESSORA BRAILE, IMPRESSORA LASER,

tuPA, LOUSA, MTCROFONE DE MESA, MICROSCOPIO, MlNl CAIXA, MONITOR, MOUSE,

NOTEBOOK, PROJETOR, SCANNER, SMART, TABIET, TECTADO, TELA DE PROJECAO,

USB, E WEBCAM). Razão pela qual COMPORTAM PLENA DIVISIBILIDADE sem

comprometer o objeto da licitação, pelo contrário, com todo o respeito de V.Sas. Mas a

JUNçÃo DE trENs DtsINTos EM uM MESMo LorE oFENDE A coMpETtrvrDADE e a

BUSCA PELA MELHOR PROPOSTA. A lmpugnante pretende, através da presente

impugnação, seja feito o desmembramento dos lotes do edital, tomando-os itens

independentes entre si, ampliando assim o leque de empresas participantes que, por

certo, se dedicam a um único produto e, por isso, são especializadas.

Vejamos:

De fato, considerar um Lote composto por itens autônomos, sem o seu

desmembramento, acaba por RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE entre os participantes,

em clara infringência ao art. 3', caput e - 1", da Lei np 8.666/93, C.c. art. 5', caput e

parágra'fo único, do Decreto ne 5.450/05, que transcrevemos a seguir:

Art.3r "A licitoção destino-se o gqronth d obseruôncio
do princípio constitucionol do isonomio e o selecionot
o proposto moisvontojoso poru a Administtoção e seni
processodo e julgodo em estrito conÍomidode com os
p ncípios bosicos do legolidode, do impessoolidode,

do morclidode, do iguoldode, do publicidode, do
probidode odministtotivo, do vinculoçdo oo

t^/**.d iagra matecnologia.com.br
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instrumento convocotótio, do julgomento objetivo e

dos que lhes sdo cotrclotos',
g 7'É vedodo oos ogentes públicos:
I - odmitt, prever, incluir ou tolerur, nos otos de

convocoção. clóusulos ou condições que

comprometom, restinjom ou Írustrem o seu cotótet
competitivo, inclusive nos cosos de sociedodes

cooperctivos, e estobeleçom prcÍeÉncios ou distinções

em rozõo do noturolidode, do sede ou domicilio dos

licitontes ou de quolquer outto circunstôncio
impedinente ou irrelevante poro o especiÍico objeto do
controto, ressolvodo o disposto nos §§ 59 o 72 deste

oÍtigo e no oft. 3e do Lei ne 8.248, de 23 de outubrc de

1991;"

Art. 5'. A licitoçõo no modolidode de üegõo é

condicionodo oos princípios bosicos da legolidode,
impessoolidode, morolidode, iguoldode, publicidode,

eÍiciêncio, probidode odministtotivo, vinculoçdo oo

instrumento convocotótio e do julgomento objetivo,

bem como oos princípios correlotos do rozoobilidode,

competitividode e prcporcionolidode. Potágrolo único.

As normos disciplinodoros do licitoção serão semprc
interyrctodos em Íovor do omplioçõo do disputo entre
os interessodos, desde que não comprcmetofi o

intetesse do odministtoçõo, o pincipio do isonomio, o

linolidode e o seguronço do controtoçdo

O julgamento por menor preço que contém UM LOTE formado por itens autônomos

IMPOSSIBILITA um maior número de empresas a participar, pois muitas, como o caso da

lmpugnante (que comercializa os itens de ESTABILIZADORES, MONITORES,

IMPRESSORAS, SCANNER e PROJETOR do LOTE 02), possui apenas um item e não todos

que integram o lote.

Atualmente, a maioria das empresas fornecedoras se especializam em um equipamento

distinto. Ou seja, algumas são focadas na comercialização de apenas um tipo de

equipamento. O que permite que a empresa possua maior conhecimento referente ao

equipamento comercializado e consequentemente, um melhor atendimento ao cliente

d ireto.

www.d iaSra matecnolo$ia.com.ur
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E mais,

Na medida em que os citados LoTE 02, do Edital integra ITENS AUfÔlolos não resta

dúvida que o ato de convocação consigna cláusula manifestamente comprometedora

ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e qualquer licitação,

corolário do princípio da igualdade consubstanciado no arl. 37 , XXl, da Constituição da

República:

"Art., 37 (...t,
(...)
xxl - rcssolvodos os cosos especiÍicodos no legisloção,

os obros, seruiços, compros e olienoções serdo
contrctodos medionte prccesso de licitoçõo público
que ossegurc iquoldode de condições q todos os

concorrentes. Com cláusulos que estabeleçqm
obrigoções de pogomento, montidos os condições
eÍetivos do proposto, nos termos do lei, o qualsomente
pemitiro os' exigêncios de quoliÍlcoção técnico e
econômico, indispensáveis à gorontio do cumprimento
dos Obrigoções;"

Neste sentido, importante, a lição de Hely Lopes Meirelles, em sua conhecida obra

"Licitação e Contrato Administrativo, 12" Ed, Págs. 28,29, que assim assevera:

"lgualdode entre os licitontes é o principio ptimordiol
do licitoção _ ptevisto no próp o constituição do
Repúblico (ort. 37, xx!)., pois não pode hover
prccedimento seletivo com disctiminoçdo entte
potticipontes, OIJ COM CLÁUSUAS DO

INSTRUMENT? coNvocATóRto ouE AFASTEM

EVENTUAIS pRopoNENfEs. otJlLtFtcÀDos ou os

desnivelem no julgomento (Att, 3e, §1e)

Ainda,

Manter o Edital da maneira como está ofenderia até mesmo ao princípio; da legalidade,

que garante o direito de participação de QUATQUER INTERESSADO, sem que haja

qualquer restrição, nos estritos termos da Lei. Ad orgumentondum, estabelece o art. o

art. 23, § 1', da Lei n' 8.666193, que estabelece:

www.d iagra matechologiâ.com.ur
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"Att. 23
(...)

§ 7e As obros, seruiços e compros eÍetuodos peto

Administtoçdo serõo' divididos em tontos porcelos

quontos Se comprcvorem técnico e economicomente

viáveis, procedendo-se'o licitoçõo com vístos oo

melhot oprcveitomento dos recu5os disponíveis no

mercodo e à omplioção do competitividode, sem perdo

do economio de escolo.

Como ensina Marçal Justen Filho:
"Nos termos do üincipio gerol considerodo no qft. 23

§ 7e, aplico-se o regro do preJerêncio pelo

frccionomento do controtoçdo, quondo ísso Íor
possivel e representü vontogem poro o

Administroçdo. O Írocionomento viso ompliot o

competitividode sob o pressuposto de que o menor
pofte dos oquisições ompliotio o univetso do disputo".
(ldem, op. cit., p. 781)

Do mesmo modo, cite-se a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

"O §7" do ott.23 do Lei ne 8.666/93 estobelece o

possibilidade de o Administroção Írocionot oobjeto em
lotes ou porcelos desde que hdjd viobilidade técnico
econômico. Nos termos do § 2e, o Írocionomento do

contrutoçõo ptoduz o necessidode de reolízação de

divetsqs licitoções. O Íundomento do porcelomento é

em último instôncio o omplioçõo do competitividode.
que só seú concretizodo pelo oberturo de diÍerentes
licitoções. Destofte, justiÍicoçõo o exígêncio legol de

que se reolize licitoção distinto poto codo lote do

seNiço totol olmejodo". (Acórdão n" 2,393/2006,
Plená o, Íel. Mini. Benjomin Zymler)

Em arrimo ao quanto entabulado até aqui, vale mencionar que o mesmo Tribunal de

Contas da União possui decisão no sentido de que em sendo o objeto da contreteção de

natureza divisível, deverá se produzir a licitação por itens (Decisão np 393/7994,

Plenário), supedâneando aquilo que estamos discutindo no caso em comento.

Ressalte-se, outrossim, que o Tribunal retromencionado editou a Súmula 247, que assim

estabelece:

JüU
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súMUu 247
'É ob gotótio o odmissão do odjudicoçõo por item e
nõo por üeço globol. nos editois dos licitoções poto o
controtoção de obros. serviços. compros e olienoções.

cujo objeto sejo divisível. desde que nõo hoja prejuízo

pora o conjunto ou complexo ou perdo de economio de

escolo, tendo em visto o objetivo de propiciqr q omplo
potticipoçõo de licitontes que. emboto não dispondo

de copocidode poro o execuçõo, Íotnecimento ou

oquisiçõo do totolidode do objeto- possom Íozê1o com

reloção o itens ou unidodes outônomos. devendo os

exigêncios de hobilitoçõo odequarse o esso

divisibilidode."

Decisão 503/2000 Plenário
"Nesse coso, os exigêncios de hobilitoçõo devem

odequor-se o esso divisibilidode quondo o obieto seio

de noturezo divisÍvel, sem prejuizo.do conjunto ou

complexo, atentdndo, oindo, que este é o

entendimento deste üibunol (Decisão n'39j/94 - TCU

- Plená o, Ato ne 27/94, DOU de 29.06.94} "

Do mesmo modo, Marçal Justen Filho esclarece que:

"A licitoção por itens derivo do- intercsse em

economizor tempo e recursos moteriois do

Administroçõo Público, ogilizondo o otividode

licitotótio. No licitoção pot itens, ho um único oto
convocotótio, que estobelece condições gerois poro

rcolizoção de ceftomes, que se prccessotão

conjuntomente, mos de modo autônomo, O oto
convocotório discrimino diÍerentes objetos, codo qual

considerodo como um' "item". A outonomio se revelo
pelo foculdode outorgodo oos lícitontes de ptoduzir
ptopostos openqs poto olguns Ítens". (in comentórios

à Lei de Licitoções e Controtos Administrqtivos. 73e.

Edição. Sdo Poulo: Edltoto Diolético, 2009, p. 266)

Mas não é só,

o art. 15, inciso lV, da Lei Federal n" 8.666/93, também consagra a possibilidade de

divisibilidade em itens; nos seguintes termos:

AÍt. 15. As comqos, sempre que possível, deverõo

."**.d iagra matecnologia.com.br
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tV. - set subdivididos,. em tontos porcelos quontos

necessotios poro oprcveitqr os peculiotidodes do

metcodo .. visondo economicidode' :'

Assim sendo, temos que a ora impugnante não pode ser impedida de participer em itens

que atende plenamente simplesmente porque não possui os demais itens autônomos

incorporados no objeto do certame.

Nesta esteira de raciocínio, vale mencionar a opinião de Jessé Torres:

"Selecionü o ptoposto mois vontojoso é, o um só

tempo, o Íim de interesse público que se quer olconçor

em todo licitoçdo (sentido dmplo) e o resultodo que se

busco em codo licitoçdo (sentido estrito). Licitoção que

não instigue o competição. poto delo surtir o proposto

mois vontojoso. descumpre suo Jinolidode legol e

institucionol." (ln Comentários à Lei dos Licitoções e

Controtoções do Adminístroção Público, 6" ed., p. 5j)

Dessa forma, requer se digne o llustre Pregoeiro e Equipe de Apoio a acolher a presente

impugnação no que tange ao objeto do certame, para que seja procedido o

DESMEMBRAMENTO DE TODOS OS ITENS CONSTANTES DOS TOTES. PASSANDO O

JULGAMENTO A SER POR ITEM OU SEPARADO SDE ACOR coM ERFlt í[oTE 02 -DO OP

ToTE ÚNIco DE BASTAo DE TUz, toTE ÚNlco oe cAIxA DE soM, ToTE ÚNlco o]E

COMPUTADOR, IOTE ÚNICO DE CAMERÀ LOTE ÚNICO DE ESTABITIZADOR, LOTE

úrutco oe FttMADoRA, LorE úNtco DE FoNE DE ouvtDo, torE úNtco oE FUNDo,

LOTE ÚNICO DE IMPRESSORA BRAILE, LOTE ÚNIco DE IMPRESSORA TASER. TOTE

útrttco oe tupA, rorE úuco oe tousA, MrcRoFoNE DE MESA, LorE úNtco DE

MtcRoscoPto, torE ÚNtco oE MtNt cAt IOTE ÚNICO DE MONITOR. LOTE ÚNICO

DE MOUSE. IOTE ÚNICO DE NOTEBOOK, LOTE ÚNICO DE PROJETOR. IOTE ÚNICO DE

SCANNER, TOTE ÚNICO DE SMART, TABTET, LOTE ÚNICO DE TECLADO, LOTE ÚNICO DE

TETA DE PROJECAO, IOTE ÚNICO DE USB, E LOTE ÚNICO DE WEBCAMI dE fOrMA A

garantir o caráter competítivo do certame e a busca pela proposta mais vantajosa.

Cariacica - Es, 22 de Setembro de 2023

u,**.d iagra matechologia.com.ur
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(
Luiz Gustavo Santos Pereira

RG ne 07.535.352-03
CPF:947.530.165-87

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA

CNPJ nP 10.918.347 /0002-52
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ESTADO DOCEARÁ
PREFE]TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023,09.í3.2-SRP
BLL.ORG

u4 M

A empresa SEVENTEG COMERCIO LTDA , localizada à RUA
ATALYDES MOREIRADE SOUZA, 1472,5ALA20 CIVIT l, SERRA, ES, CEP: 26í68-055, inscrita
no CNPJ n.o 08.784.976/0002-95, lnscrição Estadual n.o 083.793.82-8, vem respeitosamente a
vossa presença, de acordo a legislação pátria vigente e em consonância com o refeÍido instrumento
convocatório, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelos motivos de fato e de direito a seguir
aduzidos.

RAZõES DE TMPUGNAçÃO

Trata-se de processo licitatório tem como obleto "...o Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais diversos para educação inclusiva, visano
atender as necessidades dos alunos da rede publicade ensino de Juazeiro do Norte/CE, por
intermedio da Secretaria de Educação, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital acima identificado.

Traz o edital citado a exigência de que somente poderão participar
do processo licitatório aqueles que formularem suas propostas de acordo com o MENOR PREÇO
POR LOTE, Ou seja, somente poderão participar da licitação aqueles que ofertarem todos os
produtos elêncados nos LOTES (e sêus itens) descritos no edital.

Destarte, o TERMO DE REFERÊNCIA, onde conjuga em
Lotes, itens de diferentes fabricantes conforme descritivos abaixo:

Erdereço Matriz I EndeÍeço Correspondêrcia:
Rua das Rosas,396", l\ronkeal, Sete Lagoas MG
Cep: 35.701-382
CNPJ: 06.784.976/0001-04
Tel: 31-377'1- 1653
E-m?líl: licitacoesôseventectecnolooia.com.br

Êndereço Filal:
Rua Atalydes lvloreira de Souza,1472. Sala 20
CIVIT l, Serra, ES
Cep: 29.168-055
CNPJ: 08.784.37ô10002-95

LOTE 02
ITEM DEscR,IÇÃo UND TOTAL
0l BASTÃO DE I UZ I ED + TRIPÉ IJESCRIÇÃO UND 1

02 CAIXA DE SOM PARA COMP(JÍADOR E NOTEBOOK USB E P2 (P 600 UND 174

03 COMPUTÂDOR DESKTOP COI\4 PLETO UND 86

o cAMERA ForocRÁHcA/víDEo coM LENTE EF-s 18-5sMM F4 srM UND 2

05 ÊSTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT UND 85

06 flTMADORA tNTFR| ACF VtDÊO tN/OUT - 5-V|DEO - AUDTO lN/OUT - AUDTO tN - Ar.rxtL|AR

MINI ,]ACK 3.5 MM

UND 46

07 FONh DE OUVIDO [3LUÊIOOÍ|] MP3 ÊNTRADA P2 SÊM FIO P47 UND 178

08 TUNDO CHROMA KEY VERDE UND 46

09 IMPRES,SORA BRAILLE UND l0
10 IN,4 P RESSORA LASER, COLOR!DA UND I

1l tN4P RISS()RA MULTTFU NCiONAL rnSrR, C,tAna-ttíSt rCnS UND 46

t2 LOUSA ILt IRONICA UND 46

SF-'/I-NTEC Severttec Tecnoloq
LTDA

ia e lnforrnatica



13 I,UPA ELTTRONICA UND 85

l4 MICROFONE DE MESA PÀRÂ PC / NOÍEBOOK UND t7a
l5 MICROSCOPIO BINOCULAR COM REGISTRO ANVlSA UND 46

16 MINICAIXA DL SOM PORTÁTIL BLUIÍOOTH UND

17 NlONITOR LED COM TÊLA DE TOCIUE 15' Ot' 17' UND 85

18 46MOiJSE ESTATICO DE ESFERA CON4 ESFÉI]A GIGANTE UND

l9 lVlOUSt POR TOQUE 8T5.0 + 2.4G UND 178

46MOUSL ÓPT]CO RESOLUÇÃO MÍNIMA DT 8OO DPI; UND

2l NOÍFi]OOK PROCÉSSADOR I5-103OOH MIMORIA RAM 868 SSD 2-5668 UND 46

22 PROJ ETOR MULTIMiDIA UND 17a

23 PROJETOR MULTIMIDIA UND I
24 SCAN N ER COM VOZ UND 85

SMART SPFAKER COÀ/ I]ISPIAY T]F 5' UND 56

26 IABLET IELA LIQI,,]IO RTTINÂ UND 46

TtCLÀDO.BIVOLT, UND 85

2A 85TTCLADO BRA ILLE UND

29 TECLAT]O EXPANDIDO COM COLMEIA UND 85

30 TEIA DE PROJEÇÀO COM TRIPÉ 72 POLEGADAS UND I
31 TEtA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 72 POLEGADAS UND t7a

USIs PEN DRIVE UND 5

33 WFBCAM HD 12BO X 720 UND 4

E AESIM FOR DIÁJÍTE.......

Ocone que, ao conjugar vários modelos de PRODUTOS com
tecnologias diferentes de diferentes MARCAS, em apenas UM lote, o certame estaria vedando e
prejudicando a participação de várias empresas licitantes que poderiam gerar maior economia ao
processo, Em uma simples análise notamos os produtos são dê diferente marcas e fabricantes,
conjugados em um único lote, atenta o digníssimo órgão contra as regras estruturadas no mercado.
Não poderia um processo de licitação, sobre a égide da ampla competição, excluir as empresas
que comercializam apenas determinados produtos, como por exemplo:

(LOTE 02 - BASTÃO DE LUZ OU CA|XA DE SOM OU COMPUTADOR OU CÂMERA
FOTOGRAFICAOU ESTABILIZADOR OU FILMADORAOU FONE DE OUVIDO OU IMPRESSORA
BRAILLE OU IMPRESSORA LASER OU LOUSA OU LUPA OU MICROFONE OU MONITOR OU
MOUSE OU NOTEBOOK OU TELA DE PROJEÇÃO OU SCANER COM vOZ )

até porque as parcerias com determinado fabricante ou fornecedores podem ser realizados
apenas de determinado produto, marca, modelo ou configuração êm detrimento de outros são
estabelecidas com o intuito de obter melhores condições de fornecimento, incluindo preços e prazos

Desta forma não seria correto (e muito menos, vantajoso
economicamente) exigir que o fornecedor, para que possa participar do processo licitatório, seja
obrigado a adquirir produtos de diÍerentes marcas que não façam parte da sua linha de fornecimento,
para atender completamente o lote, conforme e exigido.

Ef dereço [,4akiz / EnderL'ço Correspondência:
Rua das Rosas,396', lúonl.eal, Sête Lagoas MG
u-.p:35.701-382
CNFJ: 08.78,1.976i0001 -04
T.rl: 31-:J771-1653
Ê-nrail: licitaooes(Asêventectecnolooiâ.com.br

EndereÇo Filal:
Rua Atalydes À,4oreira cle Souza
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Cep: 29.168-055
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Endereço l\,4akiz / Endereço Correspondência;
Rua das Rosas,396", lúonlreal, Sete Lagoas lVlG

Cep: 35.701-382
CNPJ: 08.784.976/0001 -04
Íel: l]1-l'1771-1653
f -meril: licitaí)()os(ôsovcntoctccnoloci:l.com.bf

Como se sabe, o objetivo do processo licitatório é o de obter a
proposta mais vantajosa para a administração pública, obedecidos os Princípios da Legalidade, da
lmpessoalidade, da Moralidade, da lgualdade, do Julgamento Objetivo entre outros que lhe são
correlatos conforme estabelecido no art. 30 da Lei 8.666/93.

Assim sendo, não é permitido a inclusão de cláusulas que visam
restringir ou Írustrar o caráter competitivo da licitação, conforme o que estabelece o artigo 3o,

parágrafo ío, da Lei 8.666/93:

§ 1o É vedado aos agentes púbticos:

I - admitit, prever, incluir ou tolerar, ,os aÍos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restinjam ou frustrem
o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevantepara o
específico objeto do contrato:(grifo nosso)

Ao estabelecer que o tipo de julgamento seja pelo critério de
MENOR PREçO POR LOTE, este prezado órgão alijará várias empresas do certame, o que Íerirá
o PrincÍpio da Ampla Competição, pois os LOTES incluem produtos de diferentes tecnologias na
area de informática, mas podem ser ofertadas diferentes marcas, ou as empresas licitantes
consegue um melhor valor, sendo competitivo em apenas em UM item elencado no lote, sem que
precise e seja obrigado a ofertar produtos de determinadas tecnologias, MARCAS E FABRICANTES
que não faça parte de sua linha de fornecimento, como já explanado anteriormenle, não
necessariamente os licitantes mantêm relaçôes comerciais com todos os produtos produzidos pelo
fabricantes, ou comercializam esses produtos para todas as marcas e seguimentos, tampouco,
poderiam ser obrigados a tal.

É Princípio sabido dos certamos licitatórios que as normas que
disciplinam os pregões serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputaentre os
participantes. E, é justamente o contrário do que está acontecendo com este instrumento
convocatório ao se definir que a compra será feita através do menor preço por LOTE.

Cabe trazer a colação, o ensinamento, acerca das cláusulas
restritivas, do nobre jurista Marçal Justen Filho:

"RespeiÍadas as exigências necessánas para assegurar a seleção
da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que,
ainda que indiretamente, prejudiquem o catáter competitivo da
licitação'. (Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 114 edição, pá9. 63. Editora Dialética).

Endereço Filai:
Rua Atâlydes Moreira de Souza
CIVIT I, Serra, ES
Cep: 29.168-055
CNPJi 08.784.976100C2-95
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Segundo o quê estabelece o aÉigo 15, inciso lV da Lei 8.666/93,
as compras, semprê que possível, dêverão ser subdivididas
om tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, objetivando a obtênção da
proposta mais vantajosa e a atendêr o princípio da
economlcidade.

Ressaltamos que, em se tratando de licitação de bens de natureza
divisível, ou seja, que não necessitam serem adquiridos em conjunto, a licitaçáo, obrigatoriamente,
deverá ser realizada "POR ITEM", de acordo com o que nos ensina a decisão 393/1994 do Tribunal
de Contas da União, "in verbis":

"... é obrigatôia a admissão, nas licitações para a contratação de
obras, seruiços e compras, e para alienações, onde o objeto for de
natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da
adjudicaçào por itens e nào pelo preço global, com vistas a propiciar
a ampla paticipação dos licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execuçâo, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possarn, contudo, fazêJo com referência a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequarem-se a essa divisibilidade".(Grifo nosso).

Destarte, torna-se indispensável esclarecer o que significa a
expressão "bens de natureza divisível". São aqueles que podem ser adquiridos separadamente
(licitação por item) sem que isso afete o resultado ou a qualidade final do produto ou serviço. Em
contrapartida, "bens de natureza não divisível" são aqueles que obrigam sua aquisição por lote ou
por preço global, determinando aos licitantes que ofereçam proposta para a totalidade do objeto; se
comprados separadamente não propiciarão ou prejudicarão o resultado esperado pela
Administração.

Feitas as devidas distinções, resta-nos claro que os bens
adquiridos por meio deste processo licitatório são de natureza divisível, o que significa dizer que a
compra, obrigatoriamente, deverá ser realizada por item e não oelo mênor Drêco oor lote.

No mesmo sentido, o julgado do Tribunal de Contas da União
extraído dos autos Acórdão 18012001- Plenário, em que foi Relator o Ministro Ubiratan Aguiar:

Ffdoreço Vlütiiz r Endorçço Correspondéncial
Rua íJas Rosas,396', lvontreai, Scte Lagozrs IVC
Cepi 35. /01^4J32
C"IPJ: 0E.784.9761000í -04
Teíi 31-1J77'1-1653
E-mail: licitaooes(Dseventectecnoloqia,oom.br

"...ACORDAM os MlnisÍros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em Sessáo Plenária, em: c) determinar à Companhia Energética do
Piaui - CEPISA que: c.1) adote, em licitações cujo objeto seja de
natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, o critério
de adjudicação por item, com vlsÍas a propiciar ampla paúicipação
de licitantes, em conformidade com o disposto no aft. 3o, §í', tncrso
l; art. 23, §§ í'e 2o; e aft. 15, inciso lV, da Lei no 8.666/93 e Decisáo
n' 393/94-TCU-Plenário, caso contrário, deve sempre estar

Eoder0Ço Filal:
Rua Atalydes [,4oroira clo Sauz.a, 1.tr72, Sala 2A

CIVIT l, Serra, ES
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$l? \\
devidamente justificado no processo os moÍlvos que levaram a
Administraçào a agir difercntemente; (Grifo nosso).

c.2) exclua dos ediÍals de licitação quaisquer exigências que sejam
impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato,
por constituírem resÍrções ao seu caráter competitivo, nos termos do
dlsposÍo no art.30, inciso l, da Lei no 8.666/93; e..."

Portanto, seguindo os ensinamentos doutrinários, solidiÍicados
pelas tendências jurisprudenciais, o Edital deverá contemplar a participação dos licitantes que
poderão oferecer proposta para todos ou para um único item indistintamente, o que propiciará a
ampliação da competição, obtendo como resultado a melhor aplicação dos recursos públicos.

Conforme o exposto, é a presente para que se digne esse. Órgão
em promover as retificações necessárias aos termos do edilal, alterando o seu critério de julgamento
para MENOR PREçO POR ITEM INDIVIDUAL.

Salientamos, apesar de nos parecer óbvio, que o objetivo desta
impugnação é aumentar o número de participantes a Íim de que se atinja o melhor preço (que é a
finalidade precípua da licitação). E a nzão para isso é óbvia: a grande maioria dos concorrentes
fazem acordos comerciais para melhores preços e prazos com determinados modelos de
fabricantes e/ou distribuidores. E estes acordos fazem com que cada empresa tenha condições que
nenhum outÍo concorrente consiga cobrir (naquele determinado produto).

E mais: alguns dos concorrentes podem somente representar
determinados produtos sendo marca / modelo, não tendo acesso a Íodos os outros, o que, num
caso de menor preço global por lote, impediria que eles sequer participassem da licitação,
estilhaçando a LIVRE CONCORRÊNCIA, princípio basitar em nossos processos /lclÍaÍódos. Esse é
o chamado lnteresse Público.

Cumpre-nos trazermos à baila que a sugestão acima fora acatada
por diversos órgãos da Administração Pública, o que rêsultou na ampliação da competitividade,
favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa.

No intuito de corroborarmos a alegação supracitada, pedimos vênia
para colacionar alguns documentos elaborados pelos mais diversos órgãos da Administração
Pública que em processos licitatórios semelhantes ao ora realizado por esse R. órgão, também
estabeleceram como critério de julgamento o Menor Preço Global por Lote, incluindo neste lote,
Íabricantes distintos, os quais tiveram seus editais impugnados e, consequentemente, alterados,
agrupando nos referidos lotes apenas um dêterminado Produto:

EncioreÇo Nlatriz I EndereÇo Correspondência;
Rua das Rosas,396", Montreai, Sete Lagoas MO
t)ep.35.701-382
CNPJ: 08.784.976/000'1 -04
Tel: l'] 1 -ll77'1 - 1653
E-mail: licitacoos(ôscvontcctecnolooia.com.br

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA í4" REGIÃO
Pregão Eletrônico n.o 025/2006
tII - DAANÁLISE DO MÉRITO

Endereço Filal:
Rua Atalydes lvlorciral de Souza. 1472. Sa'a 2a
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EndereÇo Matriz 1 EndereÇo Correspondência,
Rua das Rosas,396â, L/onlÍeal, Sete Lagoas L4G

Cep: 35.701-382
CNPJ: 08.784.976/0001 -04
Tel: 3'1-3771-'1653
E-mail: licítacoes@seventectecnolooia.com.br

O exame das alegações da empresa impugnante revela que são
oporlunas, não havêndo como contra-argumentar plausivamente,
uma vez que a nova disposição e o novo critério de julgamento do
objeto da licitação proporcionará a participação de um universo
maior de empresas. Dessa forma, acolho a impugnação da
empresa, opinando que sejam efetuadas as alterações
necessárias nos itens 2.1,12.1 e no Termo de ReíeÍênciado Edital
(Anexo l), todavia recomendo que a disposição dos lotes do objeto
seja estabelecida por marca, conforme proposto na parte final da
peça da impugnante, em virtude de apresentar maior celeridade à
conclusão do procedimento licitatório, resultar em um melhor
gerenciamento das contratações decorrentes, bem como não
compÍometer o caráter competitivo do certame.(griÍo nosso).

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO:
Pregão Eletrônico n.o 08/2006
... Em sÍntese, foi pedido pelas empresas a readequação dos lotes
de maneira que se contemplasse um único fabricante por lote. Em
resposta aos referidos pedidos de esclarecimentos, segue abaixo,
após consulta e posterior manifestação favorável da Diretoria de
Tecnologia em lnformação, a nova distribuição dos lotes do
referido Pregão.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO - í4â REGIÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N." 3/07
Ante o exposto, contudo, dêcidimos pelo acolhimento da presente
IMPUGNAÇÃO, em partê:O crítério de julgamento da licitação
continuará sendo o de menor preço por lote; eO lote I será
readequado, subdividido, levando-se em consideraÇão o
fabricante/marca do produto.

DOS PEDIDOS

01) Pelo exposto, aguarda-se o intêgral provimento deste apelo. Assim decidindo, Vossa Senhoria
produzirá, como sempre, a desejada Justiça e praticando o melhor bom senso administrativo.

02) Entretanto,caso não seja esse o nosso entendimento e mantida a decisão de realizar o
julgamento das propostas adotando o criterio de MENOR PREÇO POR LOTE, que então o lote
seja readequado considerando a marca e fabricante dos mesmos.

Conforme o exposto, é a presente para que se digne esse. Órgão
êm promover as retificações necessárias aos termos do edital, alterando o seu critério de julgamento
para MENOR PREÇO POR ITEM INDIVIDUAL.

Endereço Filal;
Rua Atalydes À/oreira de Souza
CIVIT l, Serra, ES
Cep: 29.168-055
CNPJ: 08. 784.976/'0002-95
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ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL

01 ô/.ST,\O l-): :.11 .-[.-) . rq rí )[)( R,ç iO UND 1

o2 IÂIXÂ DI SOM PÁIlÂ COMPUTAI]OR L NOTT!]OOK U5L1 L P2 KP,6ÜO UND 174

03 CCI\ITUI AüOR EsK IOP COMPLIIO UND 86

o4 CÂMFRÂ FÔíOGI1ÂIICA/V'IIFO COM LFNTE FF,s 1B.55MM T4 §TM UND 2

UND 8505

UND 4606 l-ILMADORA lNl ÊRFACÊ VlDl,O lN/OUT ' S'VIDEO - ÁUDIO lN/üUl - ÁUD'O lN - AUXILIÂR

MINI JACK 3,5 MM
UND t7807 ÊONI DE OTJVIDO BLL'ETOOTH MP3 ÊNTâADA P2 sIM TIO F47
UND 4608 FUI\T}O CHROI\,IA (TY V[RDI
UND 1009 IMPRÊ5SORÂ BRÀItLE
UND Il0 IMPR[5SORA LASEIt, COLORIDÂ
UND 46t1 IMPRF5SORA MULTIFUNCIONÂL t,Â5TR,
UND 46t2 tÔt]5A ELETRONICÁ
UND 8513 LUPA TLTTRÔNICA
UND 17814 MICROFONE DE MESÂ PARA TC / NOTIAOOK

46UND15 i\4ICROSCÓPIO BINOCULAR 
'OM 

R[GI5TÍIO ANViSA
UND 516 tllÍ|.]l cAixA Dt 50tuI PORTÀT|t BLtitrorlÍH

E ASSIM POR DIANTE

Nestes Termos,
Pedê deferimento

Endercço [,4atriz I Endeíeço Correspondôncia:
Rua das Rosas,396â, MontÍeal, Sete Lagoas IMG

Cep: 35.701-382
CNPJ: 0B.784.976/0001 -04
Tel:3'1-3771-1653
E-írâii: licÍtaÇoesíôseventecterlnolcoia.com.br

Serra-ES, 25 de Setembro de 2023

LUCAS VINICIUS Assinado de forma
dioital oor LUCAs\r\JrvrE) 
vtútctr-is couts

FIGUEIREDO:091 94 rrcugREDo,ogrg+:o:o
303681 8r

LUCAS VINICIUS GOMES FIGUEIREDO
SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 09'1.943.036
tt/G: í0.581.'í68

EndercÇc Filal:
Rua Àtalydes Í\,4oreira de Souza
clvlT l, Serra, ES
Cep: 29.168-055
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1472. Sali'\ 2A

Seventec Tecnologia e lnfor
LTDA



BLL GOIVIPRÃS
Esclarecimentos - Processo 2023.09.13.2 - MUNICIPIO DE )UAZEIRC DO

NORTE

Requerimento JJ'U
Criâdo

:ij,,-.9.1:021

Resposta

ror ,!rliLi.l,'(!p .:, ii !.-Ér!rri+ ntr

\l:rt rl "r!!.ri ii.cxir'lil

IARA PEREIIiA DE SOUSA
ll]^?i]uo Do NoBIl. ct. 2úlÔ)170?3

ai..i,r,.r, )r'ill-r'lri'(:'':' I I i..



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO I.I*RTE

CNPI: ú7 .97 4.082100o1-14,

$)

RESPOSTA - TMPUGNAÇAO

RESPOSTA . ESCLARECIMENTO



2810912023't1106

M Gmai§

Re: Esclarecimento - PE 2023.09.í3.2.SRP
1 mensagem

Gmail - Re: Esclarecim€nto - PÉ 2023.09.'l3.2.SRP

Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

#'xx
Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: ricardosantoroadv@têrra.com.br

28 de sotembro de 2023 às 10:58

Prezado,

No tocante a alegação de que o arquivo do Edital inserÍdo no sistema estaria ilegível, não
recebemos nenhuma outra solicitação corroborando com tal inconsistência, visto que tais valores
estão transcrítos na plataforma BLL e d ispon ibilizados a todos os licitantes, entretanto, prezando
pela perfeita d ispon ibilização das informações e transparência dos processos licitatórios, segue em
anexo o arquivo do Termo de Referência, ressaltando que tal arquivo já se encontra arquivado na
plataforma BLL.

Quanto a divisão dos lotes, compete à Administração Pública Municipal, em observância aos
\-/ princípios do Interesse Público e da isonomia. promover a adequada composição do lote dos

produtos a serem adquiridos por força da relação ju ríd ico-contratual a ser estabelecida, de modo
que haja uma repartição razoável e afim dos itens que o integram, de acordo com o critério
finalÍstico e de proximidade de destinação.

Não é imposto à Administração 14unicipal o dever de adotar um critério de julgamento e aceitação
de formulação de propostas que melhor se amolde ao potencial de licitar de cada interessado, dado
que estes devem se adequar às exigências reclamadas pelo Interesse Público, correndo por sua
conta e risco eventual incapacÍdade comercial no que toca à acessibilidade, ou não, dos produtos
que se encontram alocados nos lotes estipulados, todos eles livremente com ercializados.

Em suma, cabe ao interessado em contratar com o Poder Público adequar-se ao objeto do Certame,
bem como às demais regras legais estipuladas pela norma reguladora, e não o contrário, pois, de
revés, estar-se-ia adotando um procedimento seletivo de exceção, voltado às peculiaridades
técn ico-comerciais de uma dada empresa ou grupo de empresas competidoras, o que, de todo,
mostra-se inaceitável, em homenagem aos prÍncípios da Impessoalidade e Isonomia.

Atenciosamente

Comissão de Licitação

§ Termo de Referência.pdf

Gomissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@uazeiro.ce.gov.br/ (88) 3199-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:ô3040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceará

https://www.juazeirodonorte-ce.gov.br/

ao@oo

htlpsr//mail.google.conúmaiUu/o/?ik=039638b7bo&view=pt&search=all&permthid=thrêad-a:r9206126915836837233&simpl=msg-a:r-8805948065... 1/1
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28109/2023 10.55 Roundcübe Webmâil :: Maildelivery failed: retumihg message to sender

Assunlo

D(l

Ptl ra

Data

Mâil delivery failed: returning message to sender
!1ail Delivery System <Mailer-Daemon@45-140-193-
247.cDrapid.com>
<cpl@Juazeiro.ce. gov. br>
2023-09-28 70|47

Íçún0çu'ss

This nessage uas crêated automatically by mail de]lvery software. &)h
Â message that you sent coufd not be delivered to one or nore of its
reclplents, Thls 1s a permanent error. The Íollor,r1n8 address(es) failed:

ri c a.do s a nto roa d v@!eirê-gAE-_bl
host vip- us -b.-nx. terra, com l2O8. 84, 244, 7331
SMTP error from remote nail server after l'lÂIL FRoFl:<gp_l@juazelro.ce.Eo,!,b'.> SÍ2E=69727286'.
552 s.2.3 message slze exceeds flxed maximum message slze

Reportlng-l4TA: dns| 45-740-793 -247 , c prapid , coÍl

Action: falled
Final-Reclpient : rfc822;trLllllbs!.[Egrggd!@ÉCrIg-lpE=_bt
Status:5.0.0
Renote-l.1TA: dns.; vip-us -br-nx. terra. corl
Diagnostic - Code : smtp; 552 5.2.3 messagê size exceeds flxed maxlnufi [essage size

Return-path: <gp.!@juazeiro. ce. Bov, br>
Received: from [20.195.198.50] (port=46322 helo=2o-195-198-50.cprapld.com)

by 45-!40-193-241. cpra pid . con wlth esmtps (T151.2) tls TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_6Ci|_SHÂ384
(Exi'r 4.96)
(envelope-froll1 <çp.loj uazeiro. ce. gqy-Ut> )
id lqlrr.lE -0007Ku - 2P
f or r&-ê-cC-gi-e-!-!-srq b-c ;
Thu, 28 Sep 2023 99i47 tL4 -O4OO

DKIH-Signatune: v=1j a=rsa-sha256; q=dns/txt; c=relaxed/relaxed;
d=juazel.o.ce.gov.br; s=default; h=Content - Type : l4es sage - ID : Referenc es :
In - RepIy-To: SubJ ect: To: Fron:0ate: t4IME -Vers ion : Sender: Reply-To: Cc :

Content - Tt.ansfer - Encod ing: Content -ID: Content -0escl.lptj.on: Resent -Date:
Resent- From: Resent -Sender: Resent -To: Resent-Cc: Resent -llessage- ID: List - Id:
List-Help: List -Unsubscribe: Li st-Subscribe: Lj.st- Post: List -O.,ner: List -archivei
bh=tkhFGbo(QYl0r6Qk8P60Kka048DqNf+UW2quo2UB8hI=; b=XvoEq5K9Yq2uJD3fCTFp0xY4mK
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281091202311:06 Roundcube Wêbmâil :: Re: PEDTDO DE TMPUGNAçÃO pE 2023.09.13.2-SRp

AssLlnto
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Para

Dâla

[,rioridade

Rê: PEDIDO DE TMPUGNAçÃO PE 2O23.O9.13,2-SRp
<cpl@juazeiro.ce.gov.br>

Seventec Tecnologia <seventec@outlook,com.br>
2023-09-28 10:25
Alta

ÍCUITCCUCe

Prezados (as)

Compete à Administração Pública Municipal, em observância aos princípios do Interesse Público e da isonomia,
promover a adequada composição do lote dos produtos a serem adquiridos por força da relação jurídico-
contratual a ser estabelecida, de modo que haja uma repartição razoável e afim dos itens que o integram, de
acordo com o critério finalístico e de proximidade de destinação.

No presente certamê, conforme se inferê do Termo de Referência elaborado, constante no anexo I do Instrumento
Convocatório, quando da elaboração do Lote, os itens que nele constam foram agrupados por semelhanç4,
observando-se, inclusive, as regras mercadológicas para a respectiva aquisição, de modo a não prejudicar a

efetiva concorrência entre os participantes, môntendo a compêtividade necessária ao sadio quadro de disputa,
quâdro essê inerente a toda e qualquer Licitação Pública.

. \esse passo, o fato de eventual empresa interessada não dispor de condições comerciais de ofertar proposta que
Vcontemplem a todos os itens de um dado Lote, trata-se de uma incapacidade interna da empresa licitante, cujo

fato não pode interferir no regular andamento do fêito licitatório em voga, de modo que o Poder Público se
amolde ao seu potênclal de participar dos Certames Públicos.

Não é imposto à Administração Municipal o dever de adotar um critério de julgamento e aceitação de formulação
de propostas que melhor se amolde ao potencial de licitar de cada interessado, dado que estes devem se adequar
às exigências reclamadas pelo Interesse Público, correndo por sua conta e risco eventual incapacidade comercial
no que toca à acessibilidade, ou não, dos produtos que se encontram alocados nos lotes estlpulados, todos eles
I ivremente comercializados.

Em suma, cabe ao interessado em contratar com o Poder Público adequar-se ao objeto do Certame, bem como às
demais regras legais estipuladas pela norma reguladora, e não o contrário, pois, de revés, estar-se-ia adotando
um procedimento seletivo de exceção, voltado às peculiaridades técnico-comerciais dê uma dada empresa ou
grupo de empresas competidoras, o que, de todo, mostra-se inaceitável, em homenagem aos princípios da
Impessoalidade e Isonomia.

#6'.u

Cabe ainda ressaltar, que o prazo para solicitar os esclarecimentos/impugnações referente ao Pregão Eletrônico no
2023.09.13.2-SRP, encerrou-se às 00:00 do dia 25/09/2023, conforme preceitua o instrumento convocatório,
bem como disposto na plataforma BLLcompras, entretanto, em decorrência de situações supervenientes que
resultaram na suspensão do citado processo, esta comissão prezando pela transparência dos atos e a perfeita
execução dos procedimentos, vem por meio deste sanar tais esclarecimentos.

2023- 09-25 08 : 14, seventec Tecnologia escrêveu :

Bom dla !

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO E DOUTA COMISSÂO DE LICTAçÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

A SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORIVIATICA LTDA EPP, Vem TESPE|tOSAMENtE á
presença de Vossa Senhoria Impugnar os termos do edital, conforme
facultado no art. 41, §1o e §2o da Lei 8.666/93, pelas razões em
anexo, requerendo para tanto sua apreciação, julgamento e admissão.
Por ter plena convicção de que o processo licitatório em tela
trará prejuízos a Douta Comissão, conforme estará demonstrado
adiante, oferecemos esta peça com o intuito de evitar que um processo
licitatório com equívocos e dúvidas técnicas e operacionais
adentre-se no mundo da coisa jurídica.
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Aguardo confirmação de receblmento deste e-mail

AtU

Aline Franco dos Santos
Seventec Tecnologia
(31)3771- 16s3
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lmpugnaçÕes - Processo2O23.O9.l3.2 - MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

Requerimento
prezêda, nos remetemos à vossa senhoria, com elevada estima e respeito, a flm de apresentar a seguinte IMPUCNAÇAo
ao lnstrumento Convocatório de modo a auxiliar esse Nobre Município na persecução da Proposta Mais Vantajosê na
forma do documento anexo,

C ado em Àrq. impug.

):/'llr)r':'ír ).; O.i iú arVt\;A lMiiua'1.\ÇÀO i)d1

l.lS pl-#,:r4jq1ra.,r i!s.!lqh-!or-!.wr!r1q!á.]!V!1 iie!s!:rirl*.1 :rr--!,!ll,ir-l.:,-llrri: "r::.'li1:]

Resposta

Segue em anexo resposta à impugnação.

Rêrôo.dido

r\)Li LI]]0 :8/03/2r23

1) 11 lil

Rc!Dondido
StJtur A.q íesp

frDttanro 28/o9l2c2:r

.-,: 11 lil

r!0.rft .aio Pr i02icgr3i
Llt,,.pdí

rr)rp.rítnltão,r[ 2o230913]

Requerimento

tMpucNACÂo DTACRAMA CLTENTE PREFE|TURA MUNtctpAL DE luAzÊtRo Do NoRTE - cE pRolETo pRElÁil
ÊLÊTRÔNICO N'2023.09.13.2 prezado 5r. Pregoeir(r, A Diagmína lecnoloEitr üRLLI lern como nrissàc tcrnar al
infôrnr Çôes mais disponíveis, L,flcientes c humanizados através da tecnologia, Coín 5ãsc no ':lue tci lcv|i r li:r*o.-'
i:ri'lalisado no reierido edital PÊ n" 2023.09.'13.2, a Diagrama Tecnologíü ElRELl, LNPI rr' 10.918.3./'/ü.jll 52, f csi( .rr,:,1

repíesentada por representante legal, vem, mui humilde e respeitosarlrente, oíerecer a prese.ntc- IMPUCN \ÇÀl /ia'
EDITAL en] têlê, N4OTIVADAMENTE ao LOTS ÚltCO com lastro na ConstituiÇão Federal de 1988, Lei B" 8666/193 e D(,creio
n'5450/2005, nã Íorma estabelecida no edital

criâdo em Arq. impug.

)2/r9/r0:ti r:)":t! rMl)r.r(jr.r^çÁ0 DG rs pdl

Endereço

lr-üpjllt]IssEtrg!:rslibilr!4 ni ou./r. n -"r /rnr ites:l]llxÀrÊfiÍ]ÉLi:Lejú3-bló?dri:1jle.iiÀú!1tr! !&jj,qrl

Resposta

5e9uê em anexo resposla à impugnaçáo.

tí:Í.pd1
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IARA PEREIRA DE SOUSA
luAZatS0 Do NtiBrE.cf. 2,i/09/?.t23
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

Prezados (as)

Compete à Administração Pública Municipal, em observância
aos principios do Interesse Público e da isonomia, promover a adequada
composição do lote dos produtos a serem adquiridos por força da relação
jurídico-contratual a ser estabelecida, de modo que haja uma repartição razoâvel
e afim dos itens que o integram, de acordo com o critério finalístico e de
proximidade de destinação.

No presente certame, conforme se infere do Termo de Referência
elaborado, constante no anexo I do Instrumento Convocatório, quando da

elaboração do Lote, os itens que nele constam foram agrupados por semelhança,
observando-se, inclusive, as regras mercadológicas para a respectiva aquisição,
de modo a não prejudicar a efetiva conconência entre os participantes, mantendo
a competividade necessária ao sadio quadro de disputa, quadro esse inerente a

toda e qualquer Licitação Pública.

Nesse passo, o fato de eventual empresa interessada não dispor
de condições comerciais de ofertar proposta que contemplem a todos os itens de

um dado Lote, trata-se de uma incapacidade intema da empresa licitante, cujo
fato não pode interferir no regular andamento do feito licitatório em voga, de

modo que o Poder Público se amolde ao seu potencial de participar dos Certames
Públicos.

Não é imposto à Administração Municipal o dever de adotar um
critério de julgamento e aceitação de formulação de propostas que melhor se

amolde ao potencial de licitar de cada interessado, dado que estes devem se

adequar às exigências reclamadas pelo Interesse Público, correndo por sua conta
e risco eventual incapacidade comercial no que toca à acessibilidade, ou não, dos
produtos que se enconffam alocados nos lotes estipulados, todos eles livremente
comercializados.

Em suma, cabe ao interessado em contratar com o Poder Público
adequar-se ao objeto do Certame, bem como às demais regras legais estipuladas
pela norma reguladora, e não o contrário, pois, de revés, estar-se-ia adotando um
procedimento seletivo de exceção, voltado às peculiaridades técnico-comerciais
de uma dada empresa ou grupo de empresas competidoras, o que, de todo,
mostra-se inaceitavel, em homenagem aos princípios da Impessoalidade e

Isonomia.

PrirÇê Drrc.ru í'rrlucircdo, s/nc - Ccülro - C-P: 63.010-1-l.i - lui);rciro.jo Ào|t?/Ct - loF!: iil8i l).í::1. l ':'.
sitcr !r].jr^i.i,lnlcir oalo.L)f ta-.cÍt :ov.ôr



ESTADO DÜ CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR.O üO N{3ftTf;

e [SPJ: 07 "974.ü$'21CIüOÍ"-L4 '»q&
TERMO DE REVOGACÃO

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA, Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Educaçáo de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais, junto ao procedimento licitatório modalidade Pregão no

2023.09.13.2-SRP, que objetiva o regisho de preços para futuras e eventuais aquisições
de materiais diversos para educação inclusiva, visando atender as necessidades dos
alunos da rede pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua
Secretaria de Educação, conforme descriçôes e demais elementos constantes nos
anexos do Edital Convocatório.

CONSIDERANDO a necessidade de reanálise sobre a forma de
contrataçâo do objeto do processo acima referenciado, que inicialmente optou-se pelo tipo
Registro de Preços;

CONSIDERANDO a necessidade de redistribuiçáo dos itens
componentes dos lotes, em virtude da reformulação do tipo de contratação;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de reformulaçáo da
planilha orçamentária, em virtude da mudança do tipo de contrataçáo.

RESOLVE

REVOGAR, com base em critérios de conveniência e
oportunidade, atentando ao interesse público na aquisiçáo dos referidos produtos, o
Processo de licitação Pregão no 2023.09.í3.2-SRP, e posteriormente publicar um novo
certame com as devidas retificações e adequaçôes junto ao instrumento convocatório.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de setembro de2023.

Pergentina Pa ardim Catunda
Ordenadora de espesas

Secretaria Municipal de Educação

J,!. rr']l:rr,.,ll)D.lirlr.r'1/1ii I't irÍr!ldr- L.i,loi Sr'c; Ci-P: a,l.04C-0Cíl .1Lil./( i() tJo i'rorlr'1'. i Í'rI'
j,. .i1 '.; i.. t I i' 1L' ô J\/; ,



êDu
trÁnto oFICIAL DA trNlÁo -s"6o a l55N 1677.7069 Ne 189, terçaJeira, 3 de outubro de 2023

av& d. rõlêÍpGráo dê R.cu.s Á cmlrsáo ttp€d.l da prêí.'t!râ Mun'.'pâl
dê ltàpipoca-CÊ iomi púbh.o, p!6 @.hêcimlnto dor ihtêr.isidos, qu! !.mpr6i: NÂBtÁ
coNsÍRUçôEs LrDÀ, rnec.rta no cxpl 3o5 ir 05 B66.lo5/o@157, tNÍaRPôs REcuR9o ha
íasc dê HÂAIúTÂçÁO da Coh.orôn.i, Públiá Nq 0r6.05/2023-CP, .qo OBIEÍO:
Contrutâçlo de empÍ4. dÊ enScnhariá ÍrãÍá ã duplkàção, pàerenlaíáo e rcsiâuração da
a@nidâ !(€nte S'êbra, .om érienno de 1,65 km, Ào MuÀ,ciplo d. lt pipoÉ/CE-PROOa§'1,
s.Àdo ãBlm, @níom€ dlt.rmrnà ô art 109, l, "a', § 3r da t. 4.666/91 ,kâm comlnE.dos
os dêmâis rkrtanr*, quê podeíáo 

'mpu8Éá]o 
no 9rá,o de 0s (cin.o) dlà! út.i5

Iimo€no dô Nô.t.i/CE 2 dc oútrbro dr 2023
MÂRta DÉ tÁT MÁ HotÂNoÂ oos saNTot stv^

5e.r.1áíià d. Édu.àçào Bàr.a

fxÍtaTo ot tRSTnuMeiTo conTnÁTuÂt

A PÍàfêit!Ía mun.ipàl d. laEUã.iharà Ct, pôr nreÍméd'ó do prêBoetro, rorna
.ubhco que o PÍc8ào Elc(róntro Nr 2021090401PE, Elto objêto o o .qutriÉo dê m.kíiàl
pc,aân.ntê paÍ! rúpnr àr nêc€sdâdê! dâ âtênçãô próána,llnto a5 Un'dadêr Bár.âs de
5aúde vin(uladàs r 5e.r.tãíià d. Sàüdê do nuni.iÍrió de liEUaribar.-CÉ, .om iní.'o dà
!ê5sao m&àda ArÍa ài 09 horàs do drà 04 dê oltubro de 202!, d.vido ào àdêndo ao
ed ró1, li.! .diàdo o inr'o dã e6s5ô plra àr 09 horos do d'a 13 dc ourubro de 2023 olre
compras.ú2atêcnologiá..or.br.

PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIBARA

avlso oE 
^DrÀMÊmopREGÀo ELtriôNtco il" 2otro9oaolpt

lrtuaibaÍa . cE, 2 é ôurubÍo dê 2023
N ICLBFRGUÉ SALDÁNNA BE?TRRÀ

PRTFEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO OO NORTE

o Mun'crpro de tiho€ o do Àlod€, ar.vês dã sêcrêráÍià dr Édu(ãção Bási.à,
roria público ror inr.resiadG qu. ío' Aêvo€rdo Parrahênrê ô pro.ê*o dc rrêsào
Él€t.ón,.o Ne 202319010o1/5ÉM86, curo o obÉto É Reghú. dê p/€çôs pàh h,ruràs ê

eventuãÉ aquk(ões dc gêncror a|menrros p!Íà pr€pôÍo da 
'nerendi 

es.olrÍ d3s oíôlàr
trruficrpah, iunlo, Sctrehná de Édu.aÇao 8árca - SEMEB, do Mu ic{p'Õ de úlnocrô do
Nortê CE, ps Ez6.s de intÉ,err€ públi.o. a AdmrnistÍàçâo r€$lve ÍevoBâ, os lolÊr 0l ê
0a Podc.á os lcnànr.e interpoí RÉ.uBo AdhtnEúàhlo no Fràro de s krn.o)d'às úte s.
.ontàr do dià luhrquente ! puhlràção, lnêrênt.! ios .àros pr€vktoe no c!p!t e incsoi
do àrrigo 1É d. Lei ne 3.666/93, ê s!.§ ãkorãçõlr, pa.. h.ror.s rnío'maçõ€r pÍdu.lr na
sàla dê rouniôos dã Comkslo d. PÍc8óca, Ruá Ccl. Amônio loaqum nc U12!, Ccnt'o
lhoeno do norte Ce..á, nor horàâ6 d. o8hoomin ás 13h0ooln, bem .ho poÍ e h.'l
lEilãco.lelimorirodonorte.c. sov br êm dlãs úr.k, ou.úaeae do tt. rcE.Tíbunard.
Contae do Estâdo do Ceará.

lrri(o do contràto N9 ?0230604, resulrrnre da co..ônênc! N )013.0902.001,/stMtll
Unrdad€ ÂdFhúrrat'v. s€í.!an. de Édecôçâor Dorâçàô orÇàô€màr à 0ao1 l2 361 l20o
r.038'.ô.siÍ!t, impliàr e €qúpâÍ uà'd.dÉ! r!.olâ.És.Ens Fund. llNDÉít 30,
..mÉnlo dê dê!pe! r 4,á90.tr.00- oh..s € netalàçóêr; Fonre de Recu,losr tuNDEa
Obl.ro: Co.Íar.çio d. É,np.êra p.rã er..ução dê r€Iorh.. ãmphàç:o do préd,o dá
ÉÍoa Evôldo Holinda Ma'à do MuntrrpE de Lrhoêtro do Nrt. dê inrêrê*ê di sêcrêtàÍ,r
d. Edu.ãtáô 8ár'ó,.o.fôr6ê êsp..il(ôçóêi rô^t'd8 nô Pror'ero Sárco e dem.tr
oxigônoós do Editar. V3én.ir do Conrrto: 3601Ííc:ênto3 r scs5lntà) Oias Conv.rôdo!À)
E elÍocôhpo rtoiços e .oní.uçõer LTOÀ, lns./ita no CNPI sob o N 0 63.551 173/0@1o1,
v.lor Glohal.nS 1916.335,62 (Uh h'lhâo, novê..nro! e rÍ'nrâ e seÉ mil,otreênro!.
oitontá ê clnco Íeaú . reçrenla e dok .ent.vo!1, Sir aEnor Mâna dc tátinÉ Hdlâad, Dos
s.triôs Silva / tràh.kco Estê lô Sarôlvâ M.iâ

ÉrTiÂro 0É co rnÁTo

EfÍaro do conraro Nr 2021062a, Àeruilante da coh.oíên.ô N' 20231,!03 001/sÉMÉ9,
Uridàdê Âdmin ltrât v.' Sêretarii dc Eduaçíô; 0oriç5ô O4imcntaíir 0301 t2161 1208
I 039 - Coníruçào dê quadr.r, ê de.obêrire r de6ai; tq!:p ÉÍpôn Énr. fúnd fUNDtA
30%j Eleh..Io de Desp$a! 4.4.9051.00 Obras ê I'Balações;Íonlê dr ícrudos: fundú5;
obiÊrô, conrbiârão de empÍesa s.Ír de.(ção d0 reloÍmã c Nupcràção d. q!!drâ cã
ÉÊlÊ Undâdé t!.olâr do sÊror lÍ'Oàdo Nti{ do Muni.ip'o de Lrncio do Norte, de a(ordo
.ô6 o con5tanle no Proleto Básrco c nos rgrho, do rdrlal, dc trrtêre$ê dr s.Íetàrr de
Fdu.àçào 0áí.à v'sêàdô do .oitaror 36o{Í,e2enros e resenr.) dEi cont.tado(Al M c
o contruçô.s c s€diÇor LTDÀ, Ln5.atà no cNpl Nr 23.474,774.00o-t0, vnor cloh.l: Fs
1.311070.50 {UM mllhlô r.rentôs e q!àto ê mll, relenta Í.àG..lnqu.nta céntôvot,
SiSnatãrior; MôÍia O€ l.tima Holandà do! Sãnt6 Sllla / Máí.os Clêldo oliv.trà d! SIwÂ
Umoeno dô Norte/CE, r5 dê sêtênb.o de 1023

PRETEITURA MUNIcIPAL Dt MARACANAÚ

^vrso 
ot uoÍÂçÃo

conconta oa nr ú.o3a/ro23.cp

Â Comis!ào Príhànênt. de L'ctôçáo da PÍeÍertlra ísln c'p.1 d. traraclnàú
tôha públrco que às 09:00 (nôvêl hôra5 do drà 03 dc novc6bro !c 2021, ôà sàra d.
Conrlssào Pern\ànênte dÊ ticlrãçãô, ocâlnádr hâ Áven'dâ oudi Io'rr. íe Souzà, N, 150,
Con,unro ler€Bs.li l, ôê«à.'dadê, ,e.ebe.á do.unÉnto de h3b'ltaçào ê p..po{à1 dr
preços, pára a r$lüãçlo d. h.it.çáo nB hodôldade Con.orêne! púb cà, tpo 

'nenóípreçó Slobã, roíbadà rúh ô n r0úr3/202t CP, dã .ofràràçiú Cc
on»rêsâ paÍa «rrruÇáo d0 utrr uddá!( dr P,orto Átend'mrnrô, Brro Àcaràcún hú,
Maracanaú, C.àÍá. tudo .oifornrê e+€.rarcaçõei cont'das io eJilàl à \eut ã reror,
podendo ser o mesmo ldquürdo runto à Com'sáo P.rhàneit. de t. rrçáo no êndeÍ€ço
li chãdo, a pànr dô pub Érçto derto Àvi3o, nô horáro dc 03 00 ài 14:00 horrg

07 ro5 610/000r{2; oe- sÀvrRÉs TLUMTN^çÁo r coNsrRuçÓrs rrDÁ ' cirPr rlq
12 1.5.771lOOO1.1t, 1030 CONSIRUçoES LTOÂ CNP] Ns 079r0.t65l0o01.171 11
côNstRoL ÉNGÊNHÁR1À LIDA Í!!E CNPI Nr 13 5lá.61710001.52, 12-rCS CONSÍÍiUçÔES
E sÊRvlçOS LmÀ OIIPJ Nq 04573.56al0m1.13; 11. t5 SERvlCoS D€ CoilSTRlJçOtS ITOÀ

'CNÍ,1Nr 2l.i4l.Í55/000110;l4 (ONSÍAUTORÁltv rÍ0Á CNÍtl Ne 23.572.480/0m1.6O;
15 À CONSTRUÍONÁ E TRÁNSPCRTE LTDÀ . CNPI N9 ,. OU 1 229l@0153. EMPRESÁS

lNÂllllTADÀs. ol.CoNSTRUçOÉS E SERVIçOS F&^ tIoÀ CNPI Ne 25 26a 061/0001-97j 02-
flEPÀSSI DO VALC ÂÁíAtLÀNDRAOE OE sOUSAVIICULOs ME CNP] Ní I?653.27110001
,9. Ol GIOBÁI EMPITEENOTMENÍOs LÍOÂ CNPJ Nr 01633 600/0@1.50, (x. ML
tNÍRtTtN MtNÍOs, ÀSSÉS5OR|Â E SERVIçOs LÍOÂ CNPJ Nr 29 326 016/1001.41; 05. MV2
stFvrÇcs DE ÉN6ENH^RIÂ LÍDA CND t\rr $ 284 700/@01 2â 06.MÂ5ÍER SEÂV çO5 E

CONSTnUçÓtSr ITOA CNPI Nr 26991913/0001úO,07CfNPEl CÊNTlo NoRTÊ
ÉMPRÉÉNDIMENIOs LTo^ CNPI Nr 05502 041/0U)103r 03- CONCEITO ÊNGÊNlr^RlÂ Ê

coNtÍRU(Ào LrDÀ cNpl N,lo5o2.o34l@0191r 09' MTLIENIJM s€Rvtços tloÀ - cNPl
Nr 11.952 t90/«)0151, tG €SÍnUÍrJR^[ ENGENHÂnA É COTISTRUçÔES LiO^. CrlP] Nq
25 233 971lom1.9Ot 11. XRONUS SÉRV|çOS, LOCACóES E CONSTnUçÔES El8Er - CNP] Nr
31 119 A7A/0í}J1-7 t, 12, Vr( CO STnUçOES t EMPFEENOTMENTOS rTDÁ CNPI N{
09 042,39]/OOOI O2I 13 CLEZINALOO S DE ÂLMEIDA CONSTfiUçóES LTDÁ EPP CRP] NT
2) 575.651/0@l'97i 14 IFXON SFRVIçOS & CON'ÍRUTORA ' CNPJ Nr 07.191.777l01»l ?0;
l9 pM6 coNsÍRUçÀo t LocÁçÀo trDÁ . cttpl Nr 21.254.919/@o1-3t. É o RÉsutÍaDo.
D /nte do .rposlo, abí. §ê o pr.ro rêcu6al pr.lirto no art. 109, ih.llo l, 3líneà 'a'' da lêl
3.656/91, á (ontâr deía dàrâ.

tâprpo.a cE, 2 dê oltub.o d. 2023
WIÚLÁIIE SOARES OE OIJVEIRÁ MÀFQIJES

P.êrdenrc dô cPL

AVTSO

collcoxf,tt{oÂúEUc Nrt6,o5l2023.cp

nrp,pÕ.à CE, I d. Ourubro d. 2021
.LEIDIÂNA PENEIRA DÊ ÂRAI]]O

O Muni(ipD de Lrmoero do Non., aúávÉ5 d.sêcrêtâíà dc À5tnan.,â Sooâ ê

PolÍtúi! púb1iÊar Prri Mulhores, C.ianças, Âdolêscenrcs e Peseois com Dcl. ên.iâ, ronrà
púbh(o aos rnlere$ado! 2{ alter.ç5o ão êdrLâl do p.e3ão El€üonco Ne 2c211209
002/sEMÂs. 

^sin1, 
o pra?o dc ên(eÍàfrcnto DiÍa cadastro dE propoía dür5e.á cm

17110/202], às 09h.00,n'ô. rnl.o d. s4sào ce 05púÉ 17110/2023, às 10h00An p a

ma'ore5 Lníormrçóêr pro.uÍ3r nà 5alã dê reuniõ.Í da Com65áo, Rua (el Ântónro loãqL'm
n0 U121, CênÍo LrmodiÍô dô Norte. C!!ri nos hoÍànor ôe 03h00min àr llhootrriÍ', .m
dÉs út.r, ou .t.àvé5 do ít. ÍaE - Ínbunal dê conGs do Éstàdo do ceãÍá

Li6o€no do Noíe/cE, 2 de outubro dc 2o2l
MÁRIÀ ARIVAN OÉ NOLÀRDÁ IIJCTNA

Âvtso DE navocÂçtro PARclar
pitc.Ão tlETtóttco r t023.1$t,oot/stMEa

Àvtso Dt aLTtRÀçÃo
pRacÃo atEÍiônlco rr 2oti.1zo9-oor/5tMÀl

Mari.ànaú - CE 2 d€ oúurro dê 2o2l
ÀNDEÂ'OI GÀZETTÀ Dt SOIJSÀ

Pre§idênte da cP!

NEsULTAOO OT'UIGAMTI{TO
TOMAOA DE PRIçO5 No 1023.06,ú.r

O OídenâdoÍ de D€rpêe3 d.sê{rêrr.ià Muni.ipar dc rhÍaoírulura dGJuarerrc
do None/cE, no uso do !!àÍ ãÍibui(õêr lc8ats torna públi@ para .onhe.ihênto dos
intê.assrdos quê Ía íêformulàdo o tul8àúcnto írnã1 rerlrrádo pclô Comiesãô dc Li.iràçõo
rêi.íchtê rô .oÍtâ6ê lr.rtôróío nà modalid.dG Tômadã de prcçor rombâda sob o n'
2023.06.20.1, hôlà vkta â deckÍo pel! p.o.êdêndi dâs Íazóes rccuRrs ãpresehr.drr pol,
empr€sa S Â ENGENiIÁÂ|Â tTOÂ. Oi.áte do êrposlo, . émprêt. ROMÂ CONSTRUTOÀÀ
ElÂELl r.!lóú in.biúâda, pór êncontrãrse sugên$ dê.ont/àrar côm o podcr públtco,
.o.íoÍme pÍoesso àdmin6úativo 060900t/207?/sM[ {Muni.hro de cr.ro/Ct),
dê!.umpri'rdo o 'tê6 32 do 

'nst 
lmento .onrcotóno Por 1ua vu, a €mpresa S Á

t G|NHARIÂ LIOÂ tor^ou-se !êncêdorô do preseÀre cenàmê, por po§suú propôsta com
mêlhorás prâço! suhsêqu.ntes, rotalzôtrdo o vãlor dê R3 932.657,33 {novecehtos ê olr€nrâ
ê dôd h,l s!6cênros e «nouen'ã e serê rêãir e trinto e oito cenràvos), de à.ordo .om o
m.pà de preços ríerldo ãos âutos do pÍo..rio. lnÍorhàçô$ .o 5êtd de Li.itaçõe1, rro
á Âv Lêáo sàmpliô, 17,í3 Lr 3ndàr Là8oã 5..ã CEP.rl301o.oa), iuarêtro do Norr€/cE, dà"
0sr0o às 1J coh o! rel.ione (s3)1199-0t61

JCSÉ MANIA ÍTARÊIRÂ POTIITS NEÍO

^vlso 
oÉ nÊvo6ÂçÃo

,FE6lo 20r3,09,É.r-stP

LmoeiÍo do Node/CE, 16 de setenbro de 2023
MÁRIÁ ÂR]VÂN DÍ HO(ÂNDA tUCfIIA

Â Ord€nádúà d. Deipesôs da Se.rêtan, Muni(ipàl dê Êducaç,o dêluare odo
Non. Êíido do C.àró, no uso dc ruàr àr.burõer legó's, rdna públim, pan
cohlreímenro dos inreÍe$ador, que ícà revo8ado o procedimento ticitató.io modátidâde
Pr€3ão 20110913 2sf,p, coh rundamêntô no ÂÍt a9 dâ Ld F.d.Íàl 3.666/9I Mãior6
rnfdflações na scd. da Com s5o Fêrú,neme de Lr'tàÇão, sno hâ Ây. lelo Sampàio, t74S
. Ir rndâ. L.soJ seca caP 61 0'ro.0o0, l!àzeno do Nodê/cÊ, teleÍone Í33)3199-0363, dàs
dé o, m às 14:mh ou €.mair. .pl@juá.rno.e gov.bí.

PÊRGfNÍ1NÁ PARENTÊ /AAOIM CÀIÜNDA

PREFTITURÂ MTJNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE

^vtso 
o€ HoMorocaçIo

FRÊ6Áo [LÊrnôNtco Nr tozr,orog-oo1/sEMÂs

Màràcãnàü'ct, 2 de oltubro de
OOILON 54LDÀNHA
Preedente dà CPI

em Erercl.io

Âvrso Da ucrÍaçIo
ÍoMAOÀ Dl PREçOS Nr 10.03rl202!-tP

20?3

O Muni.rpio dê L'moeúo do Nodr, àtrávps dâ S€c.erár. dê Âsislêncta
socal e Polin.ir Públtrs pôra Àlulhcr.i, Crànçrs, Àdolêr..nres e P.rsois (om
DeÍ'.ôncrà, torhà Dúbkro ã d'vuisação do .êslltàdo dâ tr.tr.çào :cimà m.n.ionàdâ,
ên.oníóje o ÁvÉo p!b[(rdo no dir 03/10/2023 

^o 
orárto ofici,l do À,1uni(ipro - ooM,

b€q (oFo no it. ww.rcê..esovbr Tendo o p.ôcêlro hohologádo. P.Íõ haiorê§
níornaçõ.r pÍocu.i. nr ralr de reunrões d. aom6sâo, nr Rla Cet. António toiquim

ne 2121, Cênrô. Lrho.ro do Norrê - céàrá, not ho.ános de 03h00mtn à! l3hooft'n,
.m dràs úrcú, ôu avavêr do rrÊ TCE - Tribun.r de Co.tãs do Éíado do Cêâh

A Comksão Prrmanenrê df Lr.rração dâ PreaêiLurà Múni.'par dÉ Mãra(anâú
torÀã públrco que às 09r0o (nôve) hoí8 do rrrô 2r lvt.tc € Íês) dê ôutúbro dê 202r,
nà 5alã da CohÂsào ,êrmànênté de ticiraçao, locrlrr.da nr Áv..rdà Duruár Íoh.z d.
sourâ, n, r50, Cônjuhio rercBsàll 1, neeà .idrdê. rêí.bàá dorúnpnro dc hâbltâção
e propo«àr d. prêçoi, pârâ â .eahração dc lE'tl(5o n! ôoiil'dãdê Íômrda de Preços,
tpo mênor pr.ço Bobã|, iomhadô sôb o h'10.037/2071.TP, qu. vê6! a.êkâ dâ
.onratàÇlo dê empr.ra vk.Àdo a pâviEenrrção €m intênÍavrdo nÀ5 puas ridià X.vrêr,
Mônoel Oàmiáo e Cic'quc, nó 3.rÍo lloío êm Mrri.ânâú/t[ rudo.oníorme
c!peoí..çô€s.ohtd8 no Anero ào Édirol, podendo 3cr ô mcrmo ôdqu rdo tunto à

ComEsào Pêrnà..nte d€ L(rlação no.nd€rêço já.iràdó, á padr dà publc.ção dert.

^viso, 
ho ho.áílo dê 03'00 á. 14,00 horar

\;t tcP



Jl]K
ESTADo Do CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Reformulação Julgamenro Final - Tomada de Preços n"

2023.06.20.I - O Ordenador de Despesas da Secreraria Municipal

de InÊaesm.rrura deJuazeiro do Norre/CE, no uso de suas arribuições

legais, rorna público para conhecimento dos intercssados que fica

reforrnularJo o julgamento final reâlizado pela Comissão de Lrcitação

refêrenre ao certame Licitacório na rnodnlidade Tomada de Preços

tonrbada sob o rT ' 2023.06.20.1, haja vista a decisão pela procetlência

clas rlzões recursais apresencaclas pcla empresa S A ENGENHARIA

LTDA. Diante do exposto, a empresa ROÀ44 CONSTRUTORA

EIRELI restou inabilirarla, por cnconrral.se suspensa de contratar

corn o poder priblico, coutormc pmccss.r adnriniscrerivo n" L1609001,/

l022rSME (Mrrnicipio de Craro,/CE), descumprir-rdo o irern 3.2 d,r

irlrtrltnrsnro corl\,ocâróri(). Por sua ve;, r cnrprcsa S A
ENGENHARIA LTDA rornou.se vencedora do presence certame,

por possuir propostâ com melhores preços subsequentes, totalizando

o valor de R$ 982.ó57,38 (nowcenros e oirenra e rlors milseiscenros c

cinquenta e sece reâis e crrnra e oito cenravos), de acordo com o mapa

,:le preços anexado aos autos do processo. Maiores inÍormações no

Seror r.le Licitaçóes, siro à Âv Leão Sampaio, n" 174E, l' andar.

Lagoa Seca, CEP: 63.040{00, Juazeiro do Norte/CE, no horário

Je 08,00 às 14,00 horas ou pelo telefone (88)3199{363. Juazeiro do

Norte/CE,02 de outubro de 2021. José Maria Ferreira Pontes Nero

- Orden.rrlor de Despesns dr Secrecarin Mttnicipal de lnfraesrrurura.

ESTADO DO CEÂRA

PREFETTURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregào n' 2023.09.13.2-SRP A Ordenadora

de Despesas cla Secreraria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norre, Escaclo do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

ptrblico, para conhecimento dos inreressados, que íica Revogado o

procedimento licitatório modalida,,le Pregâo n" 2023.09.13.2-SRR

o que faz com fundamento no Art. 49 da Lei Federal n" 8.666,/93.

Maiores informaçóes na sede da Comissão Permanente de Licitação,

siro na Av. Leão Sampaio, n" 174E. l" andar - Lagoa Seca - CEP,

61.040-000, luazeiro do Norre/CE, pelo relefone (88)3199-0361,

no lTorário Lle 08,00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail,

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazerro do Norre/CE, 28 de setembro de

2023. Pergentrna Parente lardim Carunda - Ordenadora de Despesas

tla Secreraria Municrpal de Educação.

EXTRATO DO 3. (TERCEIRO)TERMO ADITIVO

PÍesáo ELETRÔNtCO N" 202t.06.29.1

Extrato do 3. (TERCEIRO) Termo Adirivo eo Conrriro
Administrativo n" 2021.08.01-0009, reÍerente à Licicaçào na

mo<lalidade PREGÀO ELETRÔNICO N.2021.06.29.1. Parrcs: A

Prefeitr.tra Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa

LOCALIZ{ VEÍCULOS ESPECIAIS S.4,. Objero, Conrraraçào de

empresa especializada na prestação de serviços de locação de veiculos

âutomotores, destinado a alender as necessidades da Autarcluia

Municipal de Meio Ambience de Juazeiro do Norte/CE. Do

Fundamento Legal, Artigo 57, II, da Lei Federal n.'8.666, de 2l de

junho de 1993, e suas alterações posreriores. Do Adimmenro, As

partes, iusrase contratadas, pelo presente e na melhor forma de direiro,

ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de

vigência contratual, a contar do dia 03 de agosto de 2023. Signatári<.rs,

José Eraltlo Oliveira Cosra e PauLo Emilio Pimencel Uzêda e Valkiria

Nakamashi.

Juazeiro do Norte/CE, 03 cle agosto de 2023

EXTRATO DO ]" (TERCEIRO)TERMO ADITIVO

Prer.râo ELETRÔNICO N, 202 1.06,29. I

Exrraro do 3" (TERCEIRO) Termo Aclirivo ao Contrato

Administrativo n" 2021.08.03.0010, reÍerente à Licitâcão ni
modalidade PREGÃo ELETRÔNICo N. 2021.06.29.1. Parres: A

Prefeiruta Municipal de Juazeiro do Norte,/CE e a emprcsa

LOCALIZâ VEÍCULOS ESPECIATS s.4.. objero, conrratação de

empresa especializada nâ prestaçâo de serviÇos de locaçào dereiculos

automotores, desdnado a atender as necessidades da Controladorra

e Ouvidoria Geral do Municipio de luazeiro do Norte/CE. Do

Fundamenco Legal: Arrigo 57, II, da Lei Federal n.'8.666, cle 2t de

junho de 1993, e suas allerações posteriores. Do Adiramenro, As

partes, justase contratedas, pelo presente e na melhor forma de direito,

ACORDAM em prorÍogâr por mais I2 (doze) meses, o prazo dc

vigência contratual, a contar do dia 0j de agosto de 2023. Signatários:

Ivan Figueiroa Pontes e Paulo Emilio Pimentel Uzêda e Valkirla

Nakamashi.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 03 DE OUTUBRO DE 2023 DIÁRIo oFIcIAL Do MUNIcÍPIo 057

Juazeiro do Norre/CE, 03 de agosto de 2023

AVISOS E EDITAIS
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